
LEI COMPLEMENTAR N° 01.
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2003.

Regulamenta o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e da

outras providências.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Muruopal da Fstância Turística de
Ibiuna, no uso das atribuições que lhe são contendas por lei,

FAZ SABER que a Câmara 1\1unicipal da Estânda Turística de Ibiúna aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Título I:
Do ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Capítulo I - FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art. 10. O imposto sobre serviços de qualquer natureza - 155QN tem como fato
gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como

atividade preponderante do prestador.

§ 10. A lista de serviços, embora taxativa e limitativa na sua vertícahdade,

comporta interpretação ampla, analógica e extensiva na sua horizontalidade.

§ 20. A Interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de
lei, faz Incluir situações análogas, mesmo não, expressamente referidas, não cnando direito novo, mas

dpel1dS, completando o alcance do direito existente.

§ 30. A incidência do 15SQN não depende da denominação dada ao serviço

prestado ou da conta utilizada para registros da receita, mas tão somente, de sua Identificação, simples,

ampla, analógica ou extensiva, com os serviços previstos na lista de serviços.

§ '10. Para fins de enquadrarnento da lisla de serviços:

I. o que vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo contribuinte;

11. o Que importa é a essência do serviço, ainda que o nome do serviço não esteja previsto
literalmente na lista de serviços.



§ 5°. O imposto incíoe também sobre o serviço proveniente ou iniCiado
exterior do País.

§ 6°. Ressalvadas as exceções expressas na lista anexe. os serviço!' nela
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de r"lercadorias e

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que
sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 7°. O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os
serviços mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio
pelo usuáno final do serviço.

§ 8°. Ocorrendo a prestação, por pessoa física ou jurídica com ou SF?m
estabelecimento fixo, de serviço de qualquer natureza não compreendidos no art. 155, 11da Consti uição
da República Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a obrigação fiscal para com o

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, independentemente:

I. da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulaçdo do

ato, efetivamente praticado;
11. da legalidade, da ilegalidade,da moralidade, da Imoralidade, da licitude e

da ilidtude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

Art. 20. O imposto não lncice sobre:

I. as exportações de serviços:

11. a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos,
dos diretores e membros de conselhos consultivo ou de conselho fiscal das sociedades e fundações, bem

como dos sócios-gerentes e dos gerentes delegados;

m. o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o
valor dos depósitos bancános, o principal, juros e acréscimos moratórias relativos a operações de credl o
realizadas por tnsntutcões financeiras.

Parágrafo Único. Não se enquadram no disposto do ínoso I deste artigo 0$

serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por

residente no exterior.

Art. 30. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabeledmento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do orestedor, exceto nas
hipóteses previstas nos índsos I a XXlI deste artigo, quando o imposto será devido no local:

1. do estabelecimento do tomador ou rnterrnedtário do serviço ou, na falta de

estaoerecrnento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 50 do art. 1° desta lei complementar;

11. da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no

caso dos serviços descritos no subirem 3.05 da lista anexa;



IV. da demolição, no caso dos serviços descritos no subilem 7.04 da lista

111. da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e
7.18 da lista anexa;

anexa;
V. das edificaçôes em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso

dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
V1.da execução da varrição, coleta, remoção, moneraçêo, tratamento,

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VIl. da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros púoncos, irnóvers, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII. da execução da decoração e jardinagem, do corte e pode das árvores, no

caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
IX. do controle e tratamento de afluentes de qualquer natureza e de agentes

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subi tem 7.12 da lista anexa;
X. do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres,

no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;

XI. da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitern 7.16 da lista anexa;
XII. da limpeza e dragagern, no caso dos serviços descritos no subrtern 7.17

da lista anexa;
XIII. onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços

descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XIV. dos bens ou do domicílio das pessoas vigIadas, segurados ou

monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XV. do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do

bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;
XVI. da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e

(ongênere", no caso dos serviços descritos nos subi tens do item 12, exceto o 12.13 da lista anexa;
XVII. do município onde está sendo executado o transporte, no caso dos

s rvlços descritos pelo subitern 16.01 da lista anexa;

XVIII. do estabelecimento do tomador da mão de obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ela estiver domicíliado, no caso dos serviços descritos no subitem 17.05 da lista
anexa;

XIX. da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o
planejamento, organização, administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista
anexa;

XX. do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodovíáno, ferroviário ou
metrovíérío. no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.

§ 1° No caso dos serviços a que se refere o subi em 3.03 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada rnunicípio em cujo terrttório haja
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.



§ 2°. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa,
considera-se ocorrido O fato gerador e devido o Imposto em cada município em cujo território h ta
extensão de rodovia explorada.

§ 3°. Considera-se ocorrido O fato gerador do Imposto no !ocal do
estabeledmento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços
cescntos no subitern 20.01

Art. 4°. Considera-se estabeleamento prestador o loca! onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporáno, e que configure unidade
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para raractertzá-lo as denominações de sede, filial,
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que

-" venham a ser utilizadas.

§ ]0. Unidade Econômica ou Profissional se conceitua como sendo uma Unidade
Física, Orçanizacional ou Administrativa, não necessariamente de Naturez.a Jurídica, onde o prestado r de
serviços exerce Atividade Econômica ou Profissional.

§ 20. A existência da unidade econômica ou profissional é indicada pela

conjunção, parcial ou total, dos seguintes elementos:

L Manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas, de

instrumentos e de equipamentos;

I!. Estrutura organizacional ou aommistratrva:
Ill. Inscrição em órgãos públicos, Inclusive previdenciários;

IV. Indicação como domicílio tributário para efeito de outros tributos;
V. Permenência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração

econômica ou social da atividade exteriorizada através de indicação do endereço em impressos,
formulários ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em
contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás.

Capítulo II
Base de Cálculo da Prestação de Serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio

contribuinte

Art. 5°. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

!SSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contrioumte erá

oeterrmnede. anualmente, em função da na ureza do serviço e dos outros fatores pertinentes.



Art. 60. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre

prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será catculaoo. anualmente,

através da multiplicação da UFMI - Unidade Fiscal do Município de Ibiúna com a ALC - AlíquoLa

Correspondenle, conforme a fórmula aoeixo:

ISSQN UFMI X ALe

-.
Art. 70. As ALCs - Alíquotas Correspondentes estão definidas no anexo, ao final.

Art. 8°. A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio

contribuinte é o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem

estabelecimento, que não tenha, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação proftssional.

Art. 90. Quando a prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio

contribuinte não for o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem

estabelecimento, tendo, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação profissional, a base de

cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN será determinada, mensalmente,

levando-se em conta o preço do serviço.

Capítulo 111 - Base de cálculo da Prestação de Serviço sob a forma de trabalho impessoal do

próprio contribuinte e de pessoa jurídica não incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da Lista de

Serviços Anexa

Art. 10. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de

pessoa jurídica não Incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços anexa, será determinada,

mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 11. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nat reza - ISSQN sobre a

prestação de serviço sob a forma de trabalho Impessoal do próprio contribuinte e de pessoa Jurídica nào

induída nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços, será calculado, mensatrnenle, através da

multiplicação do PS - Preço do Serviço com a ALC - Alíquota Correspondente, conforme a fórmula

abaixo:

ISSQN ::; PS x ALe

Art. 12. As ALCs - Alíquotas Correspondentes, conforme anexo, serão vanéveis

de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes.



Art. 13. O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que f ~.
cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou

não, inclusive a título de reembolso, de ressardmento, de reajustamen o ou de outro dispêndio de

qualquer nerureze, independentemente do seu efetivo pagamento:

I- incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na tJle~ld<;.ãu dos

serviços, ressalvados os previstos nos subitens 7.02, 7.05, 14.01,14.03 e 17.10, da lista de serviços;

li - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Art. 1.4. Mercadoria:

I - é o objeto de comércio do produtor ou do comerciante, por grosso ou a

retalho, que a adquire para revender a outro comerdante ou ao consumidor;

II - é a coisa móvel que se compra e se vende, por atacado ou a varejo, nas

lojas, armazéns, mercados ou feiras;

m - é todo bem móvel sujeito ao comércio, ou seja, com destino a ser vendido;

IV - é a coisa móvel que se encontra na posse do titular de um estabelecimento

comercial, industrial ou produtor, destinando-se a ser por ele transferida, no estado em Que se encontra

ou Incorporada a outro produto.

Arl. 15. Material:

I - é o objeto que, após ser corneroeuzarío. pelo comércio do produtor ou ao

comerciante, por g~osso ou a retalho, é adquirido, pelo prestaoor de serviço, não para revender a outro

comerciante ou ao consumidor, mas para ser utilizado na prestação dos serviços previstos na lista de

serviços:

11 - é a coisa móvel Que, após ser comprada, por atacado ou a varejo, nas lojas,

armazéns, mercados ou feiras, é adquirida, pelo prestador de serviço, para ser empregada na prestação

dos serviços previstos na lista de serviços;

III - é todo bem móvel que, não sujeito mais ao comércio, ou seja, sem destino

a ser vendido, por se achar no poder ou na propriedade de um estabelecimento prestador de serviço, é
usado na prestação dos serviços previstos na lista de serviços;



IV - é a coisa móvel que, logo que sai da circulação comercial, se encontr

posse do titular de um Estabelecimento prestador de serviço, destina-se a ser por ele aplicada

presteçêo dos 5e.vjl,u~ prevtsios na lista de serviços.

Art. 16. Subempreitada:

I - é a tercetrizaçâo total ou parcial de um serviço global previsto na lis a de

serviços;

II - é a tercerrtzação de urna ou de mais de uma das etapas específicas de um

serviço geral previsto na lista de serviços.

Art. 17. O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico

do mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 18. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a

prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 19. Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se

devido o imposto no mês em Que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a

eXlglbllldade do preço do serviço.

Art. 20. A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da

prestação do serviço, mdepenoe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de

qualquer obngação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 21. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços

Integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 22. Na falta do PS - Preço do Serviço, ou não sendo ele desde logo

conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

Capítulo IV - Base de cálculo da prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída

no subitem 3.03 da lista de serviços

Art. 23. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

!SSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 3.03 da lista de

serviços será determinada, mensalmente, em função do preço do serviço.



"~\\Art. 24. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN sobre Q

prestação de serviço sob a forma de pessoa Jurídica Incluída no subitern 3.03 da lista de serviços será

calculado:

I - proporcionalmente, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e

condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em

cada Município;

II - mensalmente, conforme o caso:

a) Através da multiplicação do P5A - Preço do Serviço Apurado, dd ALC -

Alíquota Correspondente, da EM - Extensão Municipal da Ferrovia, Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de

Qualquer Natureza e por 100 (Cem), divididos pela ET - Extensão Total da Ferrovia, Rodovia, Dutos,

Condutos e Cabos de Qualquer Natureza, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = (PSA x ALC x EM x 100): (ET)

b) Através da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC -

Alíquola Correspondente, da QPLM - Quantidade de Postes Locados no Município e por 100 (Cem),

Divididos pela QTPl - Quantidade Total de Postes Locados, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN + (PSA x ALC x QPLM x 100) : (QTPL)

Art. 25. A ALC - Alíquota Correspondente está contida no anexo.

Art, 26. O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for

cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou

não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispêndio de

qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

1- mduídos:

a) os mateners a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos

serviços;

II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.



Parágrafo único. São comutados na receita bruta ou no movrrnento econàmrco':\
(

resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos.

Art. 27. O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico

do mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 28. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a

prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 29. Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se

devido o imposto no mês em que for concluída Qualquer etapa contratual a Que estiver vinculada a

exigibilidade do preço do serviço.

Art. 30. A aplicação das regras relativas à conclusão, otal ou parCial, da

prestação do serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do curnonmento de

Qualquer obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 31. As diferenças resultantes dos reajustamentos. do preço dos serviços

integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definrtiva.

Art. 32. Na falta do PSA - Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele desde

logo cooheodo, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

Capítulo V - Base de Cálculo da Prestação de Serviço Sob a Forma de
Pessoa Jurídica Incluída no Subítem 22.01 da Lista de Serviços

Art. 33. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subirem 22.01 da lista de
serviços, será determinada, mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 34. O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - TSSQN sobre a
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 da ltsta de serviços, será
calculado, proporcionalmente à extensão da rodovia explorada, mensalmente, através da multiplicação
do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC - Alíquota Correspondente, da EMRE - Extensão MuniCipal
da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), Divididos pela ECRE - Extensão Consrdereda da Rodovia
Explorada, conforme a fórmula abaixo:

lSSQN = (PSA x ALC x EMRE x 100) : (ECRE)

Art. 35. A ALC - Alíquota Correspondente está contida em anexo.



Art. 36. O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for
cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou
não, inclusive a título de reembolso, de ressarclmento, de reajustamento ou de outro dispê'1dio de
qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

I - Incluídos:

a) os materiais a serem ou Que tenham sido utílizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

11 - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Parágrafo Único. São computados na receita bruta ou no rnovrmeruo eronóm.co
resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, conqêneres e corretatos.

Art. 37. O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econôrmco do
mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 38. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação
do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 39. Quando a prestação do serviço for subotvroioa em partes, considera-se devido
o Imposto no mês em Que for concluida qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade
do preço do serviço.

Art. 40. A aplicação das regras relativas à conclusão, total OLl parcial, da prestação do
serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obngação
contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 41. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão
a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 42. Na falta do PSA - Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele desde logo
conheddo, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

Capítulo VI - Sujeito Passivo

Ar . 43. O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é o
prestador do serviço.

Capítulo VII - Responsabilidade Tributária

Art. 44. Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da obrigação
ínbutérta, às empresas e às entidades estabelecidas no município, na conotçào de tomadoras de <;prv'çn",

a responsebtudade tnbutária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre Serviço de QU31quer
Natureza - ISSQN, quando devido no Município, dos seus prestadores de serviços.



I - a pessoa jurídica, ainda que Imune ou isenta, tomadora ou ínter medrárra dos
serviços prestados descritos nos subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 3.01, 3.02, 3.03,
3.04,4.02,4.03,4.17,4.21,7.02,7.03,7.04,7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.13, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18,
7.19, 9.02, 9.03, 10.01, 10.02, 10.03, 10.04, 10.05, 10.07, 10.08, 11.02, 14.01, 14.02, 14.05, 14.06,
17.05, 17.06, l7.07, 17.08, 17.09, 17.19, 17.22, 19.01, 20.D1, 20.02, 20.03, 26.01 e 37.01 da lista de
serviços.

Art. 45. Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por subs Itulção to a
em relação ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN devrdo pelos seus presta dores d
serviços, na condição de tornadores de serviços.

II - a prefeitura, os órgãos da administração pública, direta e indireta, autárqulcos e
fundacionais, das esferas federais, estaduais e municipais, as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e as concessionárias, permissionárías, autorizadas e delegadas de serviços públicos, as
entidades Imunes, bem corno as industrias e os grandes estabelecimentos comerciais, definidos em
Portaria baixada pelo Secretário responsável pela Fazenda Pública Municipal.,,-..

IV - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária de
serviços, quando o prestador de serviço:

a) não comprovar sua Inscrição no CAMaS - Cadastro f'-10biliário;

b) obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviço, deixar de fazê-lo:

Parágrafo Único. Enquadra-se no regime de responsabilidade tributária por
substituição total prevista no tnoso IV deste Art. 45 as pessoas físicas tomadoras de serviços descritos
nos subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista anexa.

v - o tomador ou Intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior do País;

§ 1°. Não se enquadram no regime de responsabilidade tributária por substítuíção
total, em relação ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, enquanto prestadores de
serviços, as empresas e as entidades elencadas no subitem 22.01 da lista de serviços, bem como as que
enCClntram em regime de estimativa.

§ 2°. A responsabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de
espetáculos esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por ginásios, por
estádios, por teatros, por salões e por congêneres, em relação aos eventos realizados.

§ 3°. O regime de responsabilidade tributária por substi uição total:

J - havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, substitui, totalmente, a responsabilidade tributária
do prestador de serviço.

II - não havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, não exdur, parcialmente ou totaimente, a
responsabilidade tributária do prestador de serviço.

§ 4°. Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento
Integral do Imposto devido, multa e acréscimos legais, Independentemente de ter Sido efetuada sua
retenção na fonte.



M. 46. A retenção do Imposto Sob" Servlçc de QOô""" Natureza - ISSQN,~
parte do tomadot de serviço, d verá ser, devidamente, comprovada, mediante aposição de carimbo com
dizeres "ISSQN Retido na Fonte", por parte do tomador de serviço.

I - havendo emis~o de documento fiscal pelo orestodor do serviço, na VI(\ do
documento fiscal destinada à fiscalização;

II - Não havendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão de documento
oerenciai pelo orestador de serviço, na via do documento gerencial destinada ao tornador do servico:

lI! - não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento çerenoal. pelo
prestado r de serviço, na via do documento qerenoat de controle do tomador do serviço, emitido pelo
próprio tornador do serviço;

Art. 47. A base de cálculo para a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN:

I - sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, será calculada através, de 1/12 (um doze avos) da multiplicação da UFMI - Unidade Fiscal
do Município de lpiúnal com a ALC - Alíquota Correspondente, de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = (UFM x ALe) : 12

II - sobre as demais modalidades de prestação de serviço, será calculada através da
multiplicação do PS - Preço do Serviço com a ALC - Alíquota Correspondente, de acordo com a fórmula
abaixo: .

ISSQN RETIDO NA FONTE = PS x Ale

Art. 48. Na apuração da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN devido pelo prestador de serviço no período, serão deduzidos os valores retidos nó)
fonte e recolhidos pelos tomadores de serviços.

Art. 49. As empresas e as entidades alcançadas, de forma ativa ou passí a, pele
retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - rSSQN, manterão controle, em separado, de
forma destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das operações
ativas e passivas sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por substituição total, para exame
periódico da fiscalização municipal.

CAPÍTULO VIII· LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

Art. 50. O lançamen o do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN,
conforme Tabela de venornenros baixada por Decreto do Chefe do Executivo, será:

I - efetuado de ofício pela autoridade administrativa, na prestação de serviço sob a
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte;

II - efetuado, de forma espontânea. diretamente, pelo próprio sujeito passivo, na
prestação de serviço sob a forma de:

a) trabalho impessoal do próprio contribuinte, quando este, por ter, d seu serviço,
empregado com a sua mesma qualificação proftssional, não for o simples fornecimento de trabalho;



§ 1°. A falta de pagamento do imposto nos prazos fixados sujeitará o contribuinte e o

b) pessoa jurídica.

responsável .

I - à atualização monetária que será calculada dividindo-se o valor origináno do
débito pela UFMI do dia do vencimento, multiplicando-se o resultado pela UFMI do dia do pagamento;

IJ - à mul a de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado
monetariamente, até 30 (trinta) dias do vencimento;

[li - à multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado
monetariamente, a partir do 310 (trigésimo primeiro) dia do vencimento;

IV - à cobrança e juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração,
inddentes sobre o valor originário.

Art. 51. O pagamento antecipado do sujeito passivo extingue, potencraunente, o
crédito tributário, todavia, a extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da ulterior homologação do
lançamento.

Art. 52. Os atos anteriores à homologação do lançamento, praticados pelo sujeito
passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou pardal do crédito, não influem sobe a obrigação
tributária.

Art. 53. No caso previsto no inciso I, do art. 50, desta lei, '0 Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do oróono
contríbuinte será lançado, de ofício pela autoridade administrativa, anualmente, através da multiplicação
da UFM - Unidade Fiscal Munidpal coma ALC - Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = UFM x ALe

Art. 54. No caso previsto na alínea "a", do inciso Il, do art. 50 desta lei, o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte, Quando este, por ter, a seu serviço, empregado com a sua meSI'13
qualificação profissional, não for O simples fornecimento de trabalho, deverá er lançado, de forma
espontânea, diretamente, pelo própno sujeito passivo, mensalmente, atrevés {ia rnultioticação do PS -
Preço do Serviço com a ALe - Alíquota Correspondente, conforme fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALe

Art. 55. No caso previsto na alínea "b", do incíso lI, do art. 50, desta lei, o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de
pessoa jurídica,' não incluídas nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços, deverá ser lançado, de
forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multiplicação do
PS- Preço do Serviço com a ALC - Aliquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALe

Art. 56. No caso previsto na alinea "b", do inciso Il, do art. 50, desta lei, o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a Iorrna ut::



pessoa jurídica, incluída no subitem 3.03 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma espontânea
diretamente, pelo própria sujeito passivo:

J - proporcionalmente, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, duros e
condutos de Qualquer natureza. cabos de qualquer natureza, ou <10 num ro de postes, t;:>.;sl,,";,,:, ICIII

cada Município;

II - mensalmente, conforme o caso;

a) através da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALe -
Alíquota Correspondente, da EM - Extensão Municipal da Ferrovia, Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de
Qualquer Natureza e por 100 (Cem), Divididos pela ET - Extensão Total da Ferrovia, Rodovia, Dutos,
Condutos, Cabos de Qualquer Natureza, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN ;:: (PSA x AlC x EM x 100) : (ET)

b) através da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC - AIÍQuota
Correspondente, da QPLM - Quantidade de Postes Locados no Município e por 100 (Cem), Divididos pela
QTPL - Quantidade Total de Postes Locados, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN ;:: (PSA x AlC x QPLM x 100) : (QTPl)

Art. 57. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
deverá ter em conta a situação fática dos serviços prestados no momento da prestação dos serviços.

Art. 58. Sempre Que julgar necessário, à correta administração do tributo, O órgão
fazendáno competente poderá notificar o contrlbumte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da cientificação, prestar declarações de serviços, com base nas quats poderá ser lançado o imposto.

SEÇÃO]

CADASTRO CONTRIBUINTE MOBILIÁRIO

Art. 59 - O Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, será formado pelos dados

da inscrição e respectivas alterações promovidas pelo sujeito passivo, além dos elementos obtidos pela
fiscalização.

Art. 60· O contribuinte será identificado, para efeitos fiscais pelo respectivo número

no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CeM, o Qual deverá constar de Quaisquer documentos
pertinentes.

Art. 61· A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte, em formulário próprio,
com os dados necessários à sua identificação e localização e à características dos serviços prestados OLl

da':>dtivldades exerci das.

§ 1°· O contribuinte deverá promover tantas tnscrições quantas forem os seus

estabelecimentos ou locais de atividades, mesmo quando prestadores se serviços sob a forma de

sociedade de profissionais.

,------- _._----



§ 30 - A autoridade administrativa, por despacho fundamentado e tendo-se em vis
a natureza do erviço prestado, poderá obrigar a manutenção de determinados livros especiais'
autorizar a sua dispensas e permitir a emissão e utilização de notas e documentos especiais.

Art. 75 - Sendo insatisfatório os meios normais de fiscalização, o Poder Executivo
poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à perfeita apuração dos
serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido.

Art. 76- Deverão ser exibidos obrigatoriamente, quando solicitados pela F!5Cahzação,
os seguintes livros e documentos fiscais.

I -LIVRO DIÁRIO, na forma prevista pela legislação federal;

II - LIVRO CAIXA, que especifique a origem e a natureza das receitas;

III -NOTAS FISCAIS, de prestação de serviços com numeração consecutiva. em
que conste a Razão Social da Empresa, seu endereço e a especificação e valor dos serviços prestados;

IV - LIVRO DE REGISTRO, onde sejam anotadas as movimentações das notas
de serviço.

SEÇÃO IV

DECLARAÇÕES FISCAIS

Art. 77 - Além da inscrição e respectivas alterações, o contribuinte ica sujeito à
apresentação de quaisquer declarações de dados, na forma e nos prazos regulamentares.

Art. 78- Os contríbumtes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 155QN

ncam obngados a apresentar declaração anual de dados de acordo com o Que dispuser o regulamento.

SEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art. 79- Sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabivets, a falta de
pagamento ou retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 155 - nos prazos

estabelecidos, implicará cobrança dos seguintes acréscimos:

1- recolhimento fora do prazo regulamentar, efetuado antes do inído da ação flscel:

a-) multa equivalente a 10% ( dez por cento) do valor do imposto devido e nâo pago,
ou pago a menor, pelo prestador do serviço;

b-) multa equivelente a 10% ( dez por cento) do valor do Imposto devtdo sobre o
total da operação aos que, obrigados à retenção do tributo, deixarem de efetuá-Ia;

c-) multa equivalente a 30% ( trinta por cento) do valor do Imposto devido sobre o

lotal da operação aos que deixarem de recolher, no prazo regulamentar, o imposto relido do prestador
do serviço;



Ou através dela: 11- recolhimento fora do prazo regulamentar, efetuado após o iníCiO da ação fiscal'~/

a-) multa equivalente a 30% ( tnnta Dor cento) do valor dn Imposto devido e não
pago, ou pago a menor, pelo prestador do serviço;

b-) multa equivalente a 30% ( trinta por cento) do valor do imposto devido e não

pago, a menor, pelo prestador do serviço, no caso de imposto estimado;

c-) multa equivalente a 100% ( cem por cento) do valor do imposto devido sobre o
total da operação aos que, obngados à retenção do tnbuto, deixarem de efetuá-Ia;

d-) multa equivalente a 200% (duzentos por cento ) do valor do imposto devido
sobre o total da operação aos que deixarem de recolher, no prazo regulamentar, o imposto retido do
prestador do serviço;

1lI- em qualquer caso, juros monetários de 1% ( um por cento) ao mês, a partir do

mês imediato ao do venctmento. Será contada como mês completo qualquer fração dele.

Art. 80 - O crédito tributário não pago no seu venornento será corrigido
monetariamente, mediante aplicação de coefidentes de atualização, nos termos da legislação própria.

§ 1°- A atualização monetária, bem como os juros de mora íncld.rão sobre o valor

ifllellrdi do crédito trilJutário, neste computada a multa.

§ 20. Os juros monetários serão calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês,

sobre o montante do débito corrigido monetariamente.

-. § 30. Inscrita ou ajuizada a dívida, serão devidos, também, custas e honorários de

advogado, na forma de legislação.

secxo VI
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 81 - As Infrações às normas relativas ao Imposto sujeitam o infrator às seguintes
penalidades:

§ 1°.- infrações relativas à Inscrição e alterações cadastrais:

1" - multa de 20 (vinte) Unidade Fiscal do Município de rbrúna - UFM!, aos que
deixarem de efetuar, na forma e prazo regulamentares, a inscrição Inicial, as alterações de dados
ceoestrais ou o encerramento de atividade, quando a infração for apurada através de ação fiscal e
denunoeda após o seu início ou quando ficar evidendado não terem ocorrido as causas que ensejarem
essas modificações cacastrais:

~ 2° - infrações relativas aos livros destinados à escrituração dos serviços prestados

ou tornados de terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor do imposto, ou dos



serviços, quando apuradas através de ação fiscal ou denunciadas após o seu inÍCIO, nos casos em que

não houver sido recolhido, integralmente, o Imposto correspondente ao período de infração: ~~3

I - multa equivalente a 5% ( dnco por cento) elo valor dos servíços não oscrtturados,
observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e a máxima
de 1.400 (um mil e quatrocentas) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que não possuírem
os livros ou, ainda que as possuam, não estejam devidamente escriturados e auren icados, ne
contorrrudade das disposições regulamentares;

li - multa equivalente a 4% ( quatro por cento ) do valor dos serviços l'dU
escriturados, observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do MunicípIO de Ibiúna - UFMI
e a máxima de 1.200 (um mil e duzentas) Unidade Fiscal do MunicípiO de Ibiúna - UFMI, aos que,
possuindo os livros, devidamente autenticados, não efetuarem a escrituração nos prazos regulamentares;

III - multa equivalente a 3% ( três por cento) do valor dos serviços, observada a
Imposição mínima e 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UfMI e a rnéxrrna de 7 (sete)
Unidade Fiscal do Muniópio de Ibiúna - UFMI, aos que escriturarem, ainda que na forma e prazos

regulamentares, livros não autenticados, na conformidade das disposições reçulamentares:

§ 30 - infrações relativas aos livros destinados à escrituração dos serviços prestados

ou tomados de terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor de imposto, ou dos
serviços, quando apurados através de ação fiscal ou denunciadas após seu ínico, nos casos em que
houver sido recolhido, integralmente, o imposto correspondente ao período da infração:

I - multa equivalente a 2% ( dots por cento) do valor dos serviços não escriturados,
observada a Imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal rv1unicipal de lbiúna - UFMI e a máxima de

500 (quinhentas) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI , aos que não possuírem os livros, ou,

ainda Que os possuam, não estejam devidamente escriturados e autenticados, na conformidade das

disposições regulamentares;

li - multa equivalente a 1% ( um por cento) do valor dos serviços não escriturados,
observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Tbiúna - UFMI, e a rnáxirna
de 250 (duzentos e cinqüenta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que, possuindo os
livros devidamente autenticados, não efetuarem a escrituração nos prazos regulamentares;

1Il - multa equivalente a 0,5% ( meio por cento) do valor dos serviços, observada a
imposição miruma de 4 (quatro) Unidade Fiscal do MunicípiO de lbiúna e a máxima de 100 (cem) Unidade
Fiscal do Município de lbiúna - UFMI, aos que escriturarem, ainda que na forma e prazos
legulal11entares, livros não autenticados na conformidade das dispo íções regulamentares;

.§ 4° - mfrações relativas à fraude, adulteração, extravio ou inutilização de livros
fiscais:

I - multa equivalente a 10% ( dez por cento ) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima de 30 (trinta) Unidade Fiscal do Municipio de lbrúna - UFf'11, quando se tratarem dos



-

livros destinados à escrituração dos serviços prestados ou tomados de terceiros, e de Qualquer outro hvrq
fiscal Que deva conter o valor dos serviços ou do Imposto; ~ tú,

demais casos;
11 - multa de 30 (trinta) Unidade Fis ai do MunicípiO de lblúna - UFMI, por livro, nos

§ 5° - Infrações relativas aos documentos fiscais:

, I - multa de 15 (quinze) Unidade Fiscal do MunicípiO de Ibiúna - UFMf, por iote

impresso, "OS que mandarem imprimir documento fiscal sem a correspondente autonzação para a
impressão;

Ir - multa de 30 (trinta) Unidade Rscal do Município de Ibiúna - UFr"lI, por lote
impresso, aos Que imprimirem, para si ou para terceiros, documentos fiscais sem a correspondente
autorização para a Impressão;

lU multa equivalente a 5% ( anca por cento) do valor dos serviços, observada a
imposíção mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibíúna UFMI, e a máxima de 250
(duzentos e cinqüenta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que, obrigados ao pagamento
do imposto, deixarem de emitir, ou o fizerem com importância diversa do valor do serviço, adulterarem,

extraviarem ou Inutilizarem nota fiscal, nota fiscal-fatura ou outro documento previsto em reg lamento;

IV - multa equivalente a 10% ( dez por cento ) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de lbiúna - UF'MI, aos que, não tendo
efetuado o pagamento do imposto correspondente, emitirem, para operações tributáveis ou isentos e aos
que, em proveito próprto ou alheio, se utilizarem desses documentos para a produção de qualquer efeito

fiscal;
§ 6° - infrações relativas à ação fiscal : multa ele 30 (trinta) Urudade Fiscal do

Município de fbiúna - UFMI, aos que recusarem a exibição de livros ou documentos para a apuração do

preço dos serviços ou da fixação da estimativa;

§ 7° - infrações relativas às declarações: multa de 7 (sete) Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna - UFMI , aos que deixarem de apresentar quaisquer declarações a que obrigados, ou
o fizerem com dados inexatos, ou orníssêo de elementos indispensáveis à apuração do Imposto devido,

na forma e prazos regulamentares;

§ 8° - infrações para as quais não haja penalidade espeçífica prevista nesta Lei:
multa de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Iblúna - UFMI.

Art, 82- Considera-se iniciada a ação fiscal:

I - com a lavratura do termo de início de fiscalização ou verificação; ou

II - com a prática, pela Administração, de qualquer ato tendente à apuração do
crédito tnbutário ou do cumprimento de obrigações acessórias, oenhficado o contnburnte.



livros destinados à escrituração dos serviços prestados ou tomados de terceiros, e de qualquer outro livro
fiscal que deva conter o valor dos serviços ou do imposto;

Il - multa de 30 (trinta) Unidade Fiscal do Município de lbiúna - UFMI, por livro, nos
demais casos:

§ 5° . infrações relativas aos documentos fiscais:

I - multa de 15 (quinze) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, por lote
impresso, aos que mandarem imprimir documento fiscal sem a correspondente autorização para i'!

impressão;
11 - multa de 30 (trinta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, por lote

Impresso, aos que impnmirem, para si ou para terceiros, documentos fiscais sem a correspondente
autorização para a Impressão;

1Il - multa equivalente a 5% ( cinco por cento ) do valor dos serviços, observada a

imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de lbiúna - UFMI, e a máxima d" 250
(duzentos e cinqüenta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que, obrigados ao pagamento

do imposto, deixarem de emitir, ou o fizerem com importância diversa do valor do serviço, adulterarem,
extraviarem ou inu íüzarern nota fiscal, nota fiscal-fatura ou outro documento previsto em regulamento;

IV - multa equivalente a 10% ( dez por cento) do valor dos serviços, observada a
imposlção mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que, não endo
efetuado o pagamento do imposto correspondente, emitirem, para operações tributáveis ou isentos e aos
que, em proveito próprio ou alheio, se utilizarem desses documentos para a produção de qualquer efeito
fiscal;

§ 60 - infrações relativas à ação fiscal : multa de 30 (trinta) Unidade Fiscal do
t-1unidpio de lbiúna - UFMI, aos que recusarem a exibição de livros ou documentos para a apuração do

preço dos serviços ou da fixação da estimativa;

. § 7° - infrações relativas às declarações: multa de 7 (sete) Unidade Rscal do
MuniciplO de lbiúna - UFMI r aos que deixarem de apresentar quaisquer declarações a que obnqados, ou
o fizerem com dados inexatos, ou omissão de elementos indispensáveis à apuração do Imposto devido,
na forma e prazos regulamentares;

§ 8° - infrações para as quais não haja penalidade especifica prevista nesta Lei:
multa de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de lbiúna - UFMl.

Art. 82- Considera-se iniciada a ação fiscal:

I • com a lavratura do termo de início de fiscalização ou verificação; ou

II - com a prática, pela Adrrunistração, de qualquer ato tendente à apuração do
crédito tributário ou do cumprimento de obrigações acessórias, cientificado o contribuinte.



Art. 83 - O valor das multas previstas no parágrafo 40, incisos I e 11do artiqo 81 seré
reduzido, respectivamente, para 14,91 Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, e 1,491 Unidade .••0
~5CilI do Município de ttnúna - UFMl, nos casos de extravio ou inulilização dos livros e documcnt~~ ~ /
fiscais, quando comprovados, documentalmente, pelo contribuinte, na forma e prazos regulamentares: ;:-....

1- a perfeita identificação dos serviços prestados, dos seus valores, dos respectivos
tomadores ou prestadores e das circunstâncias de tempo e lugar da prestação, quando se tratarem de
documentos flscais ou dos livros nscars oesunaoos à escrituração dos serviços prestados ou tomados de
terceiros, ou de qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor dos serviços ou do imposto;

ll- as infrações que devessem, obrigatoriamente, estar reçrstracos no livro fiscal
considerado, nos demais casos.

,,~ Art. 84 - No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente,
uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal.

Art. 85 - Na reincidência, a infração será punida com o dobro de penalidade E, a
cada reincidência subseqüente, apltcar-se-á multa correspondente à relnddênoa anterior, acrescida de

20% ( vinte por cento) sobre o seu valor.

Parágrafo único - Entende-se por reincidência, a nova infração, violando a mesma
norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 5 (Cinco) anos, contados d" data ':111

que se tornar definitiva a penalidade relativa à infração anterior.

Art. 86 - Na aplicação de multas por descumprimento de obrigações acessórias

relativas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, Que tenham por base a UFM1,
deverá ser adotado o valor vigente no mês da lavratura do auto de mtração correspondente.

Art. 87 - Não serão exigidos os créditos tributários apurados através de ação toscal e
correspondente a diferenças anuais de Importância inferior a 1 (uma) Unidade Fiscal do fl.1unlcípl0 de
Ibruna - UFMl.

Art. 88 - O sujeito passivo que reincidir em infração a este capítulo poderá ser
submetido, por ato do Secretário das Finanças, a sistema espedal de controle e fiscalização, disophnado
em regulamento.

Art. 89 - O pagamento do imposto e taxas que fazem parte integrante desta lei é
sempre devido independentemente da pena Que houver de ser aplicada ou de sua lnstitutção,
observando-se o prazo de prescrição que é de OS(cinco) anos retroativos do referido imposto e taxas
conforme o Código Tributário Nacional.

CAPITÚLO IX
PROCEDIMENTO FISCAL



-

SEÇÃO I
DA PRIMEIRA INSTÃNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 90- O procedimento fiscal terá início com:

- O primeiro ato de ofício escrito e praticado por servidor competente, cientificando o sujeito passivo
ou seu preposto, da obrigação tributária ou acessória;

IJ - A lavrature do auto de mfração:

iII - A abertura do termo de início de ação fiscal;

IV - A impugnação, pelo sujeito passivo, de lançamento ou ato administrativo dele decorrente.

Art. 91- Verificando-se Infração de dispositivo da legislação tnbutária, que
importe ou não em evasão fiscal, lavrar-se-é o auto de infração.

Art. 92- O auto de infração será lavrado por autoridade adnumstrahva
competente e conterá:

I - O local, a data e a hora da lavratura;

II - O nome e o endereço do infrator, com a respectiva mscnção, Quando houver;

Ill - A descrição clara e precisa do fato Que constitui a infração e, se necessário,
as circunstâncias pertinentes;

IV - A capitulação do fato, que preferencialmente deverá conter a citação
expressa do disposttivo legalmfringido Que defina a infração e do que lhe cornine penalidade;

V - A intimação para apresentação de defesa ou pagamento do tributo, com U~

acréscimo legais ou penalidades, dentro do prazo de 20 (vinte) dias;

VI - A assinatura do agente autuante e a tndtcação de seu cargo ou função;

V[J - A assinatura do autuado ou infrator ou d menção das Circunstâncias de que
o mesmo não pôde ou se recusou a assinar.

§ 10 • A assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou
recusa em nulidade do auto ou agravamento da infração.

§ 2° - As omissões ou incorreções do auto de infração não o invalidam, quando
do processo constem elementos suüoentes para a determinação da infração e a Identificação da pessoa
do inrrator .

Art. 93- O processamento do auto terá um curso histórico e Informativo, com as
tolhas numeradas e rubricadas, os documentos, informações e pareceres.

Art. 94- O autuado será intimado da lavratura do auto de infração:

I - Pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de cópia do auto de
infração ao próprio autuado, seu representante ou mandatário, e contra-assinatura do recibo datado no
original;



II - Por via postal registrada, acompanhada de cópia do auto de Infração, c~~{~/
aviso de recebimento a ser datado, firmado e devolvido pelo destinatário ou pessoa de seu comtduo: ~

\li - Por publicação feita em qualquer meio de dívulqação oficial co Município, na
sua íntegra ou de forma resumida, quando improfícuos os meios previstos nos tnClSOSanteriores.

Art. 95- Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias, existentes
em poder do contribuinte ou de terceiros, desde que constituam prova de infração da legislação
tributária.

Parágrafo Único - A apreensão pode compreender livros ou documentos,
quando constituam prova de fraude, simulação, adulteração ou falsificação.

Art. 96- A apreensão será objeto de lavratura de termo de apreensão,
devidamente fundamentado, contendo a descrição dos bens ou documentos apreendidos, com indicação
do lugar onde ficaram depositados e o nome do depositário, se for o caso, além dos demais elementos
indispensáveis à identificação do contribuinte e descrição clara e precisa do fato e a indicação das
disposições legais.

Parágrafo Único - O autuado será intimado da lavratura do termo de
apreensão, na forma da mtimação do auto de Infração.

Art. 97- No caso de bens móveis e rnercaoonas a restituição será feita após
pagamento de multa e taxa da licença infringida.

Art. 98- O sujeito passivo poderá impugnar a exrqencia fiscal,
inc1~p~ndentemente do prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da notifit:il 1\0 do
lançamento, da intimação do auto de infração ou do termo de apreensão, mediante defesa por escnto.
"Ieyantlo, de uma 5Ó vec, toda a matéria Que entender útil e juntando os documentos conlprobdtóriu~
das razões apresentadas.

§ 10- A irnpugnação da exigência fiscal mencionará:

1) a autondade julgadora a quem é dirigida;

2) a qualificação do interessado e o endereço para mtirnação;

3) os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;

4) as dtliqêncras que o SUjeito passivo pretende sejam efetuaoas, desde que
iustificadas élS suas razões;

5) o objetivo visado.

§ 20 - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a tase
contraditória do procedimento.

Art. 99- A autoridade administrativa deterrmnará, de ofício ou a requerimento do
sujeito paSSIVO, a realização de diligências Quando as entender necessárias, üxando-Ihes prazo, e
Indeferirá a que considerar prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias.

Art. 100 . Preparado o processo para decisão, a autondade administrativa
profenrá despacho no prazo máximo de 30 (tnnta) dias, resolvendo todas as Questões debatidas e
pronunoando-se sobre a procedênda ou trnprocedênoa da impugnação. .



§ 10 . Decorrido o prazo definido neste artigo sem Que tenha sido proferida a
decisão, não serão computados juros e correção monetária a partir desta data.

§ 20 . O impugnador será notificado do despacho mediante assinatura no própno
processo, por via postal registrada ou por edttal, Quando se encontrar em local incerto e não sabido.

CAPÍTULO Xl
DA SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 101 - Do despacho da autoridade adrnirustrativa de primeira mstànoe,
caberá recurso voluntário para o Prefeito Municipal.

Parágrafo Único· O recurso terá efeito suspensivo da cobrança e deverá ser
Interposto dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notmcação do despacho de pnrnerra
instânoa.

Art. 102 . Quando o despacho da autoridade administrativa exo erar o sujeito
passivo, ou o autuado, do pagamento do tributo ou da multa de valor ongináno superior a 1 (uma) UFMI
- Unidades Fiscais do MunicípiO de lbiúna, seu prolator recorrerá de ofício, mediante declaração no
própno despacho.

Art. 103· A decisão do Prefeito fvlunicipal será proferida no prazo máximo de 90
(noventa) dias, contados da data recebimento do processo, aplicando-se, paraa notificação do oesoecno,
as modalidades previstas para a primeira instância.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo definido neste artigo sem que tenha sido
proferida a ceosêo. não serão computados juros e correção monetária a partir desta data.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104 . São de írntívas as decisões de Qualquer instância, uma vez esgotado o
pr,,?o legal para mterposlção de recurso, salvo se sujeitas a recurso de ofloo

Art. 105 - Nenhum auto de infração será arquivado, nem cancelada multõ fisl..dl,
sem despacho da autoridade admmistrativa.

Art. 106 - Na hipótese de a impugnação ser julgada improcedente, os tnbutos e
penalidades impugnados ficam sujeitos à multa, juros de mora e correção monetária, a partir da data c1o~
respectivos vencimentos, Quando cabíveis.

§ 10 - O sujeito passivo ou o autuado poderão evitar, no todo ou em parte, a
aplicação dos acréscimos, na forma deste artigo, desde Que efetuem o pagamento do débito e da multa
exigidos 01.: o depósito orernorütórto da correção monetária.

§ 20 . Julgada procedente a impugnação, serão restituídas ao sujeuo passivo ou
autuado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho ou dedsão, as Importâncias referidas
no parágrafo anterior, acrescidas da correção monetária, a partir da data em Que foi efetuado o
pagamento ou o depósito.



ubtida em razão do ofício, sobre a situação econômico-financeira e sobre a natureza e o estado ~~
negócios ou atividades das pessoas sujeitas à fiscalização. ~-~ \J

§ 1° - Excetuam-se do disposto neste artigo unicamente as requisições da
autoridade judrciária e os casos de prestação mútua de assistência para flscalil.dção de tnbutos e
permuta de informações entre os diversos órgãos do Municípios e entre a União, Estado e outros
Municípios.

§ 2° - A divulgação das informações, obtidas no exame de contas e documentos,
constnut rana qrave sujeita à penalidade da legislação pertinente.

Art. 114 - As autoridades da Administração Fiscal do Município poderão
requisrrar auxílio de força pública federal, estadual ou municipal, quando vítimas de embaraço ou
desacato no exercíoo das funções de seus agentes, ou quando mdispensável a efelivação de medidas
previstas na legislação tributária.

Art. 115- Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta
sobre interpretação e aplicação da legislação tributária, desde que feita antes da ação fiscal e em
obediência às normas estabelecdas.

Art. 116- A consulta será dirigida ao Prefeito fVlunicipal, com apresentação clara
e oredsa do caso concreto e de todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situação de fatu,
índicados os oíspostttvos legais, instruídas, se necessário, com documentos.

A.rt. 117- Nenhum procedimento fiscal será promovido contra o sujeito passivo,
em relação à espéoe consultada, durante a tramitação da consulta, exceto se .durante tai período puder
ocorrer a perda do prazo para o início do procedimento fiscal.

Parágrafo Único - Os efeitos previstos neste artigo não se produztrâo em
relação às consultas meramente protelatórias, assim entendidas as que versem sobre dispositivos claros
da legislação tributária ou sobre tese de direito já resolvida por decisão administrativa ou judiCJal,
definitiva ou passada em julgado.

Art. 118- Na hipótese de mudança da orientação fiscal, a nova onentacão
dtingirá d todos os casos, ressalvado o direito daqueles que anteriormente procederam de acordo com a
ortentaçêo vigente até a data da modificação.

Art. 119 - A autoridade administrativa dará resposta à consulta no prazo
méxuno de 90 (noventa) dias.

ParágrafO Único - Do despacho proferido em processo de consulta não caberá
recurso nem pedido de reconsideração.

Art. 120- Respondida a consulta, o consulente será notificado para, no prazo de
30 (trinta) dias, dar cumprimento a eventual obrigação tributária, principal ou acessória. sem prejuízo da
aoucação de comi nações ou penalidades.

Parágrafo Úníco - O consulente poderá evitar, no todo ou em parte, a
oneroção do eventual débito, por multa, juros de mora e correção monetária, efetuando o seu
pagam.ento ou depósito premonitório de correção monetária, importâncias que, se indevidas, serão
restítuídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do consulente.

. Art. 121 - A resposta à consulta será vinculante para a Administração, salvo se
obtida mediante elementos me atos rornecidos pelo consultante.



obtida em razão do ofício, sobre a situação econômico-financeira e sobre a natureza e o estado dO~'~}}
negócios ou atividades das pessoas sujeitas à fiscalização. \\:\

§ 10 - Excetuam-se do disposto neste artigo unicamente as requisições da
autondade judtoárta e os casos de prestação mútua de assistência para fiscalização de tributos e
permuta de informações entre os diversos órgãos do Municípios e entre a União, Estado e outros
Municípios.

§ 2° - A divulgação das informações, obtidas no exame de contas e documentos,
constitui falta grave sujeita à penalídade da legislação pertinente.

Art. 114 . As autoridades da Administração Rscal do f'.1unicípio poderão
requisitar auxílio de força pública federal, estadual ou municipal, quanoo vitimas de embaraço ou
desacato no exercício das funções de seus agentes, ou quando indispensável à efetivação de medidas
previstas na legislação tributaria.

Art. 115- Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta
sobre interpretação e aplicação da legislação tnbutána, desde que feita antes da ação fiscal e em
obediência às normas estabeleddas.

A.rt.116· A consulta será dirigida ao Prefeito Municipal, com apresentação clara
e precisa do caso concreto e de todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situação de fato,
indICados os dispositivos leqats, instruídas, se necessário, com documentos.

Art. 117- Nenhum procedimento fiscal será promovido contra o sujeito passivo,
em relação à espécie consultada, durante a tramitação da consulta, exceto se durante tal período puder
ocorrer a perda do prazo para o início do procedimento fiscal.

Parágrafo Único - Os efeitos previstos neste artigo não se produzirão em
relaçao às consultas meramente protetatórtas, assim entendidas as Que versem sobre drsposrtívos claros
tia legislação tributária ou sobre tese de direito já resolvida por decisão administrativa ou judicial.
deflnitiva ou passada ern Julgado.

Art. 118- Na hipótese de mudança da orientação fiscal, a nova orientação
atingirá a todos os casos, ressalvado o direito daqueles que anteriormente procederam de acordo com il

orientação vigente até a data da modificação.

Art. 119 - A autoridade administrativa dará resposta à consulta no prazo
máximo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único - Do despacho proferido em processo de consulta não caberá
recurso nem pedido de reconsideração.

Art. 120· Respondida a consulta, O consulente será notíficado para, no prazo de
30 (trinta) dias, dar cumprimento a eventual obrigação tributária, principal ou acessória, sem prejuízo da
aplicação de cominações ou penalidades.

Parágrafo Único - O consulente poderá evitar, no todo ou em parte, a
oneração do eventual débito, por multa, Juros de mora e correção monetária, efetuando o seu
pagamento ou depósito premonltórío de correção monetária, importâncias que, se tndevidas, serão
restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do consutente.

Art. 121 - A resposta à consulta será vinculante para a Administração, salvo SE:
obtida mediante elementos inexatos fornecidos pelo consultante.



CAPÍTULO II
ISENÇÕES

Art. 122-. São isentas de Imposto as prestações de serviços efetuados por'

I - sapateiros remendões, Que trabalhem individualmente e por conta própria;

II - engraxates ambulantes;

Pessoas físicas, não estabelecidos prestadores de serv.ços.de
a-) músico, artista circense;
b-) afiador de utensílios domésticos;
c-) afinador de instrumentos musicais;
d-) zelador, faxineira, ama-seca, camareira, cozlnhetro, doceira. jardineiro,

mordomo, passador e demais serviços domésticos;

e-) balconista;

f-) costureira, alfaiate, bordadeira, tncoteira, forrador de botões;

g-} carregador;
h-) datilógrafo;

i-) desentupidor de esgotos e fossas;
J-) garçom;
1-) guarda-noturno, vigilante;

1 - proprietário de um único veículo de aluguel dirigido por ele próprio e utilizado

no transporte de passageiros, sem Qualquer auxiliar ou associado;

Il - entidades filantrópicas, sem fins lucrativos;

llJ - associações culturais e esportivas, sem venda de ingressos;

§ 1°- As isenções de Que tratam o indso I, Il, III e IV deste artigo depende de
requerimento anual, na forma, prazos e condições regulamentares.

§ 20- A isenção prevista no inciso V implica a dispensa ela emissão, pelo
contribuinte, de documentos fiscais e de escíturação e autenticação e livros nscais, exceto apresentação

e declarações de dados Que vierem a serem exigidos pelo Fisco.

§ 3° - O prazo de Que trata o paráqrafo 1°, de Que trata este artiqo, será até 30
de março de cada ano, rmprerenvelmente.

AIt. 123- As construções e reformas de moradia econômica gozarão de
isenção do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 155.

§ 1° - Considera-se moradia econômica, para os efeitos do csput deste artigo,
a residência:



r-
lI-
Ill-
IV-

).~,~/
uni familiar, Que não constitua parte de agrupamento ou conjunto de realização simultânea; ~)
destinada exclustvamenre à residência do interessado;
que não possua estrutura especial:
com área não superior a 72 rrr' (setenta e dois metros ouadracos).

§ 2°· Para ser enquadrada como moradia econômica, a residência deverá
apresentar todos os requisitos referidos nos incisos r e IV deste artigo.

§ 3°· O beneficiá rio da isenção prevista no ceput deste artigo deverá
comprovar ter renda mensal Igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos e não possuir outro imóvel.

TÍTULO III
DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I - DO FATO GERADOR

Art_ 124 - As taxas de licença tem como fato gerador o exercício regular do
poder de polida administrativa do j\1unícípio

§ 10 - Considera-se poder de polída a atividade da Administração Pública que,
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de alo ou abstenção do fato,
em razão do interesse público concemente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

§ 2° . O poder de polícia administrativa será exerodo em relação a quaisquer
atividades, lucrativas ou não, e a quaisquer atos, a serem respectivamente exercidos ou praticados no
território elo mumcírno, dependentes, nos termos desta Lei, de prévio licenciamento da Prefeitura.

Art. 125 - As taxas de licença serão devidas para:

- Localização;

II - Funoonamento:

111 Funcionamento em horário espeoal;

IV - Publiddade;

v - Inumação, exumação, transferência, construção e concessão de sepulturaas

VI • Ocupação ele áreas em vias e logradouros públicos;

VII - E)(ecução de Obras

VIII - Escavação e Retirada de Matenals do Subsolo

IX -- ExpeelienLe



CAPÍTULO II - DO SUJEITO PASSIVO

Art. 126 - O contribuinte das taxas de hcençe é a pessoa rlslf d ou jurrcica
interessada no exercício das atividades descritas no artigo anterior ou na prática de atos s jeitos ao
poder de polioa administrativa do MunicípiO.

Parágrafo Único - O contribuinte, mediante petição escrita ou formulário a
critério da autoridade competente, deverá solicitar a licença para o exercício de avidade ou prática de
atos a que se refere este artigo, instruído o pedido com todos os elementos e Informações necessários a
comprovar sua pretensão.

CAPÍTULO lII - DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

Art. 127 - As taxas de licença serão cobradas em conformidade com as tabelas
dos Anexos I - 11- III - IV - V, VI, VlI, VIII e IX desta Lei.

CAPÍTULO IV - DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 128 - As taxas de licença subordinam-se à modalidade do lançamento de
ofício, ressalvadas as exceções prevista nesta Lei.

§ 10 - As taxas de licença podem ser cobradas isoladamente ou em conjunto
com outros tributos, se possível, mas dos avisos-recibos deverão constar, obrigatoriamente, a indicação
dos elementos distintos de cada tributo e os respectivos valores.

§ 20 - Nos casos de lançamento de ofícro, proceder-se-à à notificação de
conformidade com o disposto no parágrafO segundo do artigo 76, na pessoa do contribuinte,
responsável, representante ou empregado.

Art. 129 - As taxas de licença serão arrecadadas antes do início das atividades
ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia, ressalvadas as hipóteses para as quais esta Lei
ordenar outras épocas de arrecadação.

CAPÍTULO V - DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

Art. 130 - Qualquer pessoa física ou jurídica, que se dedique à produção
agropecuária, à lndustrta, ao comércio, à operações financeiras, à prestação de serviços, ou a atividades
similares em caráter permanente ou temporáriO só poderá instalar-se mediante prévia licença da
Prefeitura e ao pagamento da taxa de licença para localização.

§ 10 - Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados
p~rÍodos descontinuos do ano, especialmente durante festividades ou comemorações, em Instalações
precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e Similares, assim como em veiculos;

§ 2° - A taxa de licença para localização também é devida pelos depósitos
fechados destinados à guarda de mercadorias.



§ 2° - Nos exercícios subseqüentes ao do início de suas atividades, o
contribuinte a Que ser refere este artigo pagará a taxa licença correspondente em até 5 (cinco) parcelas.

§ 3° - Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados
oeríooos descontím IO~ cio ano, especíarmenre durante festiv.dades ou comemorações, em instalações
precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veículos.

§ 4° - A taxa de licença para funcionamento também é devida pelos depósitos
fechados destinados à guarda de mercadorias.

§ 5° - A licença de funcionamento para instalação e exercício de atividades
permissíveis em Qualquer ponto de logradouros públiCOSestará sujeita à prévia fiscalização e autorização
da Municipalidade.

Art. 139 - A licença será válida para o exercido em Que ror concedida, ficando
sujeita à renovação no exercício seguinte.

Parágrafo único - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer
mudança de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento Ou transrcrênoo de
local.

Art. 140 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica Interessada no
exercido L1eatívtdaces ou na prática de atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do MunicípiO, cuja
fiscalização não seja de competência de outro órgão ou poder.

Art. 141 - A taxa será calculada de acordo com a raberaoo Anexo 11desta Lpl.

Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas, exercidas no mesmo
estabelecimento e pelo mesmo contribuinte, haverá o pagamento de uma única taxa, calculada e devida,
levando-se em consideração a atívldade sujeita a maior ônus fiscal.

Art. 142 - A taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados
do cadastro fiscal.

Art. 143 - O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura, dentro de 20
(vinte) dias, qualquer alteração contratual ou cadastral, mediante apresentação de documentos exigidos
por Decreto do Executivo.

CAPÍUlO VII - DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL

Art. 144 ..Qualquer pessoa que pretenda manter aberto estabelecimento fora do
horário normal de funcionamento, poderá tazê-lo desde que requeira a licença e seja autorizado pela
Municipalidade, cabendo-lhe observar a legislação federal, estadual e municipal, quanto à segurança, à
saúde e ao sossego público, operando-se o cancelamento da licença em casos de infração.

Art. 145 - A licença de Que trata este artigo não será concedida a
estabelecimentos não licenciados para funcionamento em horário normal.

Art. 146 - Considera-se como horáno normal de funcionamento o compreendido
das 8:00 às 18:00 horas de segunda à sábado.

Parágrafo Único - Considera-se horário especial de funcionamento todo aquele
que extrapolar os limites do caputdeste artigo.



§ 20 - Nos exercícios subseqüentes ao do início de suas atividades, o
contribuinte a que ser refere este artigo pagará a taxa licença correspondente em até 5 (cinco) parcelas.

§ 30 - Considera-se temporária a atividade que é exercido em oeterrmnedos
períodos dcscontinuos do ano, especialmente durante festividades ou comemorações, em rnstarações
precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veicules.

§ 40 - A taxa de licença para fundonamento também é devida pelos depósitos
íechados destinados à guarda de mercadorias.

§ 50 - A licença de funcionamento para Instalação e exercere de atividades
permissíveis em qualquer ponto de logradouros púbucos estará sujeita à prévia fiscalização e autorização
da Municipalidade.

Art. 139 - A licença será válida para o exercício em que for concedida, ficando
sujeita à renovação no exercício seguinte.

Parágrafo único - Será exigida renovação de lice.nça sempre que ocorrer
mudança de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento ou transferência de
local.

Art. 140 - Contnbuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica Interessada no
exercere de atividades ou na prática de atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do MunicípIO, cuja
fiscalização não seja de cornperênca de outro órgão ou poder.

Art. 141 - A taxa será calculada de acordo com a Tabela do Anexo 11desta Lei.

Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas, exercidas no mesmo
estabeledrnento e pelo mesmo contribuinte, haverá o pagamento de uma única taxa, calculada e devida,
levando-se em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal.

Art. 142 - A taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados
do cadastro fiscal.

Art. 143 - O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura, dentro de 20
(vinte) oras. Qualquer alteração contratual ou cadastral, mediante apresentação de documentos exigidos
por Decreto do Executivo.

CAPÍUlO VII - DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL

Art. 144 - Qualquer pessoa que pretenda manter aberto estabelecimento fora do
horário normal de funcionamento, poderá Iazê-lo desde que requeira a licença e seja autorizado pela
1'1unlClpalidade, cabendo-lhe observar a legislação federal, estadual e municipal, quanto à segurança, à
saúde e ao sossego público, operando-se o cancelamento da licença em casos de infração.

Art. 145 - A licença de que trata este artigo não será concedida a
estabelecimentos não licenciados para funcionamento em horária normal.

Art. 146 - Considera-se como horário normal de funcionamento o compreendido
das 8:00 às 18:00 horas de segunda à sábado.

Parágrafo Único - Considera-se horário especial de funcionam nto todo aquele
que extrapolar os hrnítes do caput deste artigo.



-

Art. 147 • A crtténo do Poder Executivo e sempre que convier ao interesse
púouco, a licença concedida será limitada aos respectivos horários, suspensa temporariamente ou
cancelada.

Art. 148 - Contribuinte da taxa é o proprietário ou possuidor a qualquer titulo
do estabelecimento cujo funcionamento se estender além do horário normal.

Art. 149 - A taxa será calculada de acordo com a Tabela do Anexo !lI desta Lei
e será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados do cadastro fiscal.

§ 10 - Se o início da atividade se der 20 semestre do exercioo, a taxa será
cobrada em 50% do valor mtegral.

§ 20 - NoS exerdoo subseqüentes ao início de suas atividades, o contribuinte a
que se refere este artigo poderá pagar a taxa de licença correspondente em até 05 (cinco) parcelas.

§ 3° - A suspensão da licença deverá ser comunicada pelo contribuinte à
Administração Municipal. sob pena de ser a mesma cobrada novamente no ano subseqüente.

CAPíTULO VIII - DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE

Art. 150 .• A taxa de publiddade é devida pela vigilância ou nscanzação do
poder público, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica Quanto às normas de boa utilização
dos bens públicos de LISO comum para fins de promoção publtotána, em razão da utilização de meios de
publiddade em vias, toçradouros públicos e locais deles visíveis ou de acesso ao público.

Art 151- A taxa não é devida a:

a) dizeres exclusivamente relativos à propaganda eleitoral, política, atividade sindical, culto re!~g!OSOe
i'ltividaoe de administração pública;

b) dizeres referentes a festas, exposições ou campanhas, promovidas em beneficio de instituições de
educação e assistêncra SOCial;

c) dizeres no Interior de casas de diversões, quando se refiram exclusivamente aos divertimentos
explorados;

d) dizeres no Interior de estabelecimentos cornercta.s, Industriais, de prestação de serviços e similares,
quando se refiram exclusivamente aos bens neqociados pela empresa;

e) tabuletas indlcatívas de hospitais, casas de saúde, ambulatórios, prontos-socorros e conçêneres, sítios,
granjas, chácaras e fazendas, firmas de engenheiros, arquitetos ou profissionais responsáveis pelo
projeto e execução de obras, quando nos locais destas;

f) enúrcíos publicados em jornars, revistas ou catálogos e os transmitidos através de rádio e televisão;

g) anúncios localizados no interior do recinto de entidades sem fins lucrativos.

Art. 152 - A mudança do local de anúncio deverá ser precedida de
comunicação à autoridade competente, sob pena de ser considerada nova publiadade, para efeito de
incidência da taxa.



~Art. 153 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou Jurídica a quem a
publicidade aproveita, sujeitando-se à vigilância ou fiscalização do Poder Público.

Art. 154 - Respondem solidariamente pelo pagamento da taxa todas as
pessoas às cuais a oublirídade aproveita, direta ou Indiretamente, desde que a tenham eutortzado.

Art. 155- A taxa será calculada de acordo com a Tabela do Anexo IV desta
Lei.

Art. 156 - Não havendo, na Tabela, espeoâcação para determinada
publicidade, a taxa será calculada, a critério da Administração, pelo item que guardar maior identidade de
características, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de maior vaiar.

Art. 157- O lançamento será de ofício nos casos de omissão ou erro do
contnbuinte, sem prejuízo das penalidades cabíveis, e poderá ser pago em até 5 (cinco) parcelas.

Art. 158 - A fixação ou instalação de meios de propaganda ou pubtrooade e a
mstaiacào de setas ínctcanvas dependerão de prévia licença da Prefeitura MunlClpai.

§ 10 - São considerados meios de propaganda ou publicidade os cartazes,
avisos, programas, anúncios, quadros, painéis, letreiros e outros quaisquer veículos de pubhcidaoe a
serem afixados, pintados ou distribuídos, excluída a propaganda eleitoral, na forma da Lei que a regula.

§ 2° - Somente poderão requerer a licença a que se refere este artigo as
pessoas fíSicas ou jurídicas que estejam em ordem com as obrigações legais exigidas pelo Município.

Art. 159 - O pedido de licença conterá o número de cadastro do requerente
junto a Preteítura MuniCipal e será instruído por:

I -determinação precisa do local ou locais da instalação;

11 - tipos, características, cor, dimensões dos meios de publicidade.

Art. 160 - É vedado no anúncio o emprego de formas ou expressões que
aludam à sinalização especifica de trânsito ou termos Que firam a moral e os bons costumes

Art. 161 - Os anúncios deverão ser esteticamente adequados ao ambiente
onde afixados e apresentar bom acabamento em todo o seu conjunto.

PARÁGRAFO ÚNICO - A estrutura de sustentação do anunoo deverá ser
confeccionada com material e detalhes estruturais adequados à sua estabilidade.

Art, 162- Os responsáveis pelos meios de publiddade sem a respectiva licença
da Prefeitura Municipal, serão multados em 7 (sete) UFM! e notificados para retirarem os meios de
publicidade.

Art. 163 - É vedada a fixação de meio de propaganda ou publicidade em
edifícios e praças públicas, vias, canteiros de avenida, calçadas, árvores.. postes, tapumes, locais
próximos às edificações e monumentos considerados bens culturais, locais de preservação ambiental, em
curvas ou cruzamentos perigosos, em locais de valor paisagístico, tanto urbano como rural, nos
entroncamentos rodoviános e nos cruzamentos com rodovias ou ferrovias.

PARÁGRAFO ÚNICO - É ressalvada a afixação de meios de publicidade ou
propaganda em edifícios particulares e demais locais não constantes deste Artigo, mediante a concessão
de licença municipal.



Art. 164 - A instalação de setas rndicativas não será permitida nos locais de
preservação ambiental, ou seja, próximos às edificações e monumentos considerados bens culturais, nos
entroncamentos rodoviários, nos cruzamen os com rodovias ou ferrovias, em curvas ou cruzamentos
DenGOSOs.em íocaic dp valor patsaqisnco, tanto urbano corno ruret.

Art. 165 - Nos locais permitidos para a instalação de setas mdicatívas será
colocado apenas um apoio (poste) no Qual será fixada uma ou mais setas.

Art. 166 - A manutenção de setas indicativas e meios de publicidade será de
responsabilidade única do cadastrado, devendo as mesmas apresentar perfeitos sinais de conservação,
caso contrário, serão retiradas pela Prefeitura Municipal.

Art. 167 - Os responsáveis pelos meios de publiddade responderão por
quaisquer prejuízos causados às vias públicas, às calçadas, aos edifícios ou a terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO - Após o término de vigenda do prazo de autonzacéo
concedido, os meios empregados na publicidade deverão ser retirados pelo requerente.

Art. 168 - A infração ao disposto nesta Lei acarretará a imposição de multa à
pessoa física ou jurídica, interessada no objeto da publicidade, de 7 (sete) UFMI por oubliodade ou
propaganda.

CAPÍTULO IX - DA TAXA DE INUMAÇÃO, EXUMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA,
CONSTRUÇÃO E CONCESSÃO DE SEPULTURAS _

Art. 169 - Continuam em vigor as disposições dos capítulos I, LI, do Título XV!!,
da Lei nO 19, de 01 de dezembro de 1970 no que couberem.

Art. 170 - A Taxa será devida de acordo com a Tabela do Anexo V desta Lei.

CAPÍTULO X - DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E
LOGRADOUROSPÚSUCOS

Art. 171 - Qualquer pessoa que se dedique à produção açropecuária, ao
comércio, à prestação de serviços ou a atividade similares, que pretendam exercer o comércio ambulante
ou feirante, poderá fazê-to mediante atvará da Prefeitura e pagamento da taxa de licença
correspondente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeitos desta Lei, considera-se como vendedor
ambulante ou feirante, a pessoa jurídica ou físrca capaz, que se inscrever Junto à Prefeitura Municipal,
para o exerdoo das atividades de venda de mercadorias ou prestação de serviços nas seguintes
condições:

a) vendedor ambulante fixo: com um só ponto previamente autorizado e determinado pela Administração
Municipal;

b) vendedor ambulante: realizando a atividade de forma circulante, sem direito a permanecer em ponto
fixo;

c) o que se instale de forma fixa nas feiras municipais.



Art. 181 - A licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza,
extensão e cornptexmaoe da obra.

Art. 182 - A Taxa de Licença para Execução de Obras é devida de acordo com
a Tabeia do Anexo VII, desta leI.

Art. 183. - São isentas da Taxa de licença para Execução de Obras:

I - as obras realizadas em imóveis de propriedade da União, do Estado e de suas autarquias e fundações;

11 - a construção de muros de arrimo ou de muralhas de sustentação, quando no alinhamento da via
pública, assim como de passeios, Quando do tipo aprovado pela Prefeitura;
!lI - a limpeza ou pintura, externa ou interna, de edifícios, casas, muros ou grades:
IV a construção de reservatórios de qualquer natureza, para abastecimento de água;
V - a construção de barracões destinados à guarda de materiais de obras já licenciadas.

CAPÍTULO XII - DA TAXA DE LICENÇA PARA ESCAVAÇÃO E RETIRADA DE
MATERIAIS DO SUBSOLO

Art. 184 .. Continuam em vigor as disposições dos capítulos 1, Il e III do título

XlII, da Lei nO 19, de 01 de Dezembro de 1970, no que couberem.

Art. 185. - A Taxa é devida de acordo com a Tabela do Anexo Vlll, desta Lei.

CAPitULO XIII - DA TAXA DE EXPEDIENTE

Art. 186 - Constitui fato gerador da taxa de expediente, a prestação de

serviços burocráticos postos à disposição do interessado, excetuando-se os pedidos de restituições de
impostos eventualmente recolhidos em dupudoede, bem assim, nos casos de revisão do tributo lançado.

Art. 187 - A taxa de expediente será cobrada sempre de forma adiantada,

medianre gUia de recolhimento de acordo com a Tabela do Anexo IX, desta lei.

Disposições Gerais

Art. 188 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Executivo
poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos espeàais necessários à perfeita apuracâo dos
serviços prestado, da receita aufenda e do Imposto devido.

Art. 189 - Ficam sujeitos à apreensão, na forma regulamentar, os bens móveis
existentes no estabetecrmento ou em trânsito, bem como os livros, documentos e papéis que constituam
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Parágrafo Único - Obedecerá ao disposto no artigo 93 desta lei. com d

in imação da lavratura do termo de apreensão de livros ou documentos nscats.



Art. 181 - A licença terá período de validade fixado de acordo com c natureza,
extensão e complexidade da obra.

Art. 182 - A Taxa de licença para Execução de Obras é devida de acordo com
a Tabela do Anexo Vil, desta lei.

Art. 183. - São isentas da Taxa de Licença para Execução de Obras:

I -as obras realizadas em Imóveis de propriedade da União, do Estado e de suas autarquias e fundações;
I1 - a construção de muros de arnmo ou de muralhas de sustentação, quando no alinhamento da via
pública, assim como de passeios, quando do tipo aprovado pela Prefeitura;
III - a limpeza ou pintura, externa ou interna, de edifícios, casas, muros ou grades;
IV - a construção de reservatórios de qualquer natureza, para abastecimento de água;
V - a construção de barracões destinados à guarda de materiais de obras já licenciadas.

CAPÍTULO XII - DA TAXA DE LICENÇA PARA ESCAVAÇÃO E RETIRADA DE
MATERIAIS DO SUBSOLO

Art. 184. - Continuam em vigor as disposições dos capítulos J, 11e III do título

XIl1, da Lei nO 19, de 01 de Dezembro de 1970, no que couberem.

Art. 185. - A Taxa é devida de acordo com a Tabela do Anexo VIll, desta LeI.

CAPÍTULO XIII - DA TAXA DE EXPEDIENTE

Art. 186 - Constitui fato gerador da taxa de expediente, a prestação de

serviços burocrétlcos postos à disposição do interessado, excetuando-se os pedidos de restituições de
impostos eventualmente recolhidos em oupnocede, bem assim, nos casos de revisão do tribu o lançado.

Art. 187 - A taxa de expediente será cobrada sempre de forme adiantada,

rnedrante guia de recolhimento de acordo com a Tabela do Anexo IX, desta lei.

Disposições Gerais

Art. 188 . Sendo msatísfatónos os meios normais de fiscauzação. o Executivo
poderá exigir a adoção de Instrumentos ou documentos especiais necessános à perfeita apuração dos
serviços prestado, da receita aufenda e do imposto devido.

Art. 189 Ficam sujeitos à apreensão, na forma regulamentar, os bens móveis
existentes no estabelecimento ou em trânsito, bem como os livros, documentos e papéis que constituam
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Parágrafo Único - Obedecerá ao disposto no artigo 93 desta lei, com a
intimação da lavratura do termo de apreensão de livros ou documentos nscars.



Disposições finais

Art. 190 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 191 - Rcam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente o
Título TVda Lei nO 19/1970; Lei nO 239/92; Lei nO 477/98; Lei nO 480/98; Lei nO 525/99; Lei nO 527/99;
Lei nO 585/00 e Lei nO811/02.

Art. 192 - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 193 - Esta lei entra em vigor em 10 de Janeiro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE lB1ÚNA,

AO 04 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2003

FÁBIO BELiO DE OLIVEIRA
Prefeito Municípal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura t-1unicipal e afixada no

local de costume em 04 de dezembro de 2003.

JAMIL PRADO
Secretário da Administração



Lista de serviços anexa à lei Complementar nO01/03.
Ale PF(UFMI)..~~~:eMos de ínfOrmát~~~á~í~~g:~!::S:ol:mento de sis-te-m-as.·------· -Wo-~----'--j

1.02 _-:·pro.9@mação. ._-==-=- -::::"'3% __ 7__ j
I L03 - Processamento de dados e congêneres. 3% 7 i

11.04 - Elaboração de programas de computadores, - ~
1.:9.5______ _ incIusive de Jogos eletrônicos. _ 3% _ ~
1.06 - Lrcendemento ou cessão de direito de uso
de ro ramas desomput~~_ .. _-::-_,...- 3% -.---1
1.07 - Assessoria e consultaria em informática. 1~(9_ __.Z-_~
ÚJS--·---- ----.. . Suporte técnico em Intormáti~~, in'êiLls~e--
instalação, configuração e manutenção de programas de computação
e bancos de dados. 3.~ __ ......2...J
TOg----- --- Planejamento, confecção, manutenção e II atualização d.e~I~S ~~s_. .-:--=-_~__~ 3~/o --=- ~~:
I 2- Serviç02..~~~uisas e desenvolvim~nto de qualquer natureza. _ .-l%__ ...2_~
).:Ol.:_~i~~ ~s9!:!i~a~ e desenvolvimento de...9.u~er natureza.. _ 3_,?,~.. _ 7_.__i

3-=-ser-viÇêiSp'restados mediãriteiõCãÇaõ~ cessão de direito de uso e c~êner~..1:'I? 1
3.01 - Cessão de direito de usode marcas e de sinais de l2r.~anda._. 3% _
3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, . 1
stands. Quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, I
parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos
ou ne ócios de 9.Y..al9.Y..ernatureza. _

1

3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia. postes, cabos, dutos

1

__ ~..s2fl.9utos de qUll.lquer nature?a. 3% _
3.04 - Cessão de andaimes,.Elcos, coberturas e outras estruturas de uso tempor~.r::!2.;.}% -{r _ _ _ _. .. _ __ o _ ~

r4 - Serviços de saúde, assistência méd«:a e congêneres. ._._~o__ I
0cOl..: MediCllla e biome9icina. ..l:'/Q-.!.L-,
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 1I quimioterapia, ultra-sonografia, ressonãnoa magnética, radiologia, tomografia e

~congêneres. .. ._. . __ .._ _ .~...2_j
I 4.03 - HospitaiS, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, I
i pro~l<!.s:s~c.or.~~~_ambula~órios e C<1ngêneres. _ _ _ ____l.Ú!o... __ ~i 4.04 - rnstrumentação cirÚr.9.!.<:?... _ 3"/0 7 :
! 4.Q.? =-t.cll.Runtura. _ _ . 3-"!:o.J __ :
_'1.0'§'-:J:n~!ma.gem, inclusive serviços auxiliares. }~IQ.J'-

1
4.07 - Servi os farmacêuticos. 3% 7
4.08 - Terapia ocupadorlã1..fisiOteraj}iã e fonoaudiOlogia. ~- --- ~é/~ 11-
4.Q2_- Tera Ias d~9ll.al~~espécie c!.estinadas -ª~ataf!!ento fíSiCO,orgâni.c.2 e m~tal. 3% __7_

14.10 - Nutrição. .. . .__ 3% 11
~.11- Obstetrícia. ._ 3% 11

14.12 - Odontologia.____________ 3% .JL...,
14.]3 -Ortóptica. _. 3%_lL.
I 4.14 - Próteses sob encomenda. 3% 7 1
14.15 - Psicanálise. . .._ -- 3% li I
[4.16 - Psicolo ia. __ _ _ __ _ _ 3% 11_._

4%



-

r -- - ..- ----- ..----- -------- --- - - - -- --- .-~_!.L- Casas de reQ2lJ~o~ <!.ereÇ!J~ªº, creches, asilos e congêneres.:...__ 3"&.. _
~~.18 - lnserninação artítlcal, fertilização in vitro e congêneres. _ 3%
W9 - Bancos de sangue, leiteLP~~olho~ó~ulos, sêmen e congêneres. 3%
I 4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêrnen, órgãos e materiais biológicos de
\.-?ualQupr P.~ré!:iê . . 3% J
i-..1d.L:J:!nidjde fLe_atendimento, assjstên~..Qu .!!:atamento_móvel e congêneres. ~o __ _ J
I 4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação I
r:çle asslstênÇ!? médica, hos~alaFLodontológica e congfu1eres. ---1J<_o J
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de

, terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo I
~~rador do .Q!ano mec!.@~eJDqLC?s.ãodo beneflClário. _ _ _ 3% I

r 5- Se'Y!S~~edicina e assistênci~ veterinária e congêneres. ------.=_ 3% =-= -J
1 s.oi - t-1edlClnaveterinária e zootecnla_ 3% 11 I
-5.02 - Hos ltats c~cas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na-área veterinária. 3% 1
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 3% Ii~ -Inseminação artifidal, fertilização tn vltro e con êneres. .------ -'3°/;;- ---~

~.Q? .=--~ncos de ~ngue e d~~_<;:Qngêneres. __ 3% j
I 5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e matenaís biológicos de qualquer I
es ec~3%.______ _ j
5jlJ--=_~i9aQ~e_a.~.ndl~~~sslstência ou tratamento móvel e con ~ileres.:.- __ }~_._ '
[i.08 - Guarda, tratament9, amestramento, embelezamento, al0.É!mento e con êl"!ere~]..:'{o_Z._.-l
I 5.09 -P!9,nos <!.e~eD.di.!!1ento e assistênci~médico-veteri!:lár@. . ~_. 3% __ ,

L
I ()---S'-e-rv-i-os--'d-e-c-u-id-:-a-_d-o-s-p-e-ss-o-a-is-e-s-te;-'t-ic-a-,-ati-'v-Ci-Cda-d-:"e-s-r:-:-is-ic-a-s-e-c-.o-ngêneres._. 3010-=-""1
6.01- Barbearia, cab~~!!:.eiro~m...enicuros, pedicuros e con êneres_ _ __ - 3%_'!.. .....~

I 6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, d~~ãoe con éneres-'.- __ l%~----i
~_6.03- Banho?.L.ducha2Lsauna, massagens e congêneres. _ _ _ . 3"{o _4 _!
f 6.04 - Ginástica, da~é!t. eS9.0:es, natação, artes ITIard~s~ dem...elsatividades físicas. 30/~ i -l
I 6.05 - Centros de emagrecimentos, spa e con êneres.:.- ._ ---J~---1
r-7 - ServiçoS;:elativos à engenharia, arquitetura, geologia, -- - - - ---1

urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, J'
saneamento c con êneres. 2,oo/,!-
7.01- Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, I
ai~!.?mo e co~~~es-,__ . . 3% 11:...

1,02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, tndusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavimentação, conere agem e a instalação e montagem de

I produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias
i produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, I
I Que ficaílJ~ito ao lCr::!.~L _ _ ._. ..1,0°1<0 J

G.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos I

~

orqaruzacronars e outros, relacionados com obras e serviços de I
engenha. ria; elaboração de anteprojetos, projetos báSiCOS.e projetos . i
eX~QJ.!í,!,o~p.9!i!...l!:.<!balhosde engenharia. __ .__ -__ .-_-3~70-1
?O.~_-:-Q..emoliçãg._ _ _ _ _ 25%

.t7.OS - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos I

e conqêneres (exceto o fornecimento de mercadorias proouzrcas pelo ,
.2~stador dos se~5Lforado local da presta~ã-º do~ servi.ÇQs,Que fica su~i!Q ~o.lCMSl /:2~_~

I 7.06 - Colocação e instalaçâo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos
I de parede, vidros, divtsónas, placas de gesso e congêneres, com material forneodo ,
Lp~º-~-ª90r de serviço. ._ _~ lL~o_i.j



D·07 - Recul2eração;::Ia~a9!LI11....PQ]lmen~~J. ustraçâ:-o-d-:-~-I-so--s-e-c_-o.!}9-n-e-::-·n-e-r-e_-s:..---- 2"5% -
i 7.08 - Calafetação. _ ·__ rzr: --115%_'1_
I 7.09 - Varrição, coleta, remoção, Incineração, tratamento, reciclagem, separação I
~ '? _g~tinaç?o fina1ge lixo~kitos e outros resíduos quaisquer. 3%
I 7_10- Limpeza, manutenção e conservação de vias e loçradouros -- -1
I JJ_Úblicos,imóveis, chaminés, pisdnas, p~~es jardins e con êneres. 3% 4
L2J1- Decor~ªQ.~.Jardinagem, inclusive cOlte e poda de árvore. ..~% _ .l.J
i 7.] 2 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,
'l.9!JimiCOSe~~_____ __ _ _ _ _ ....1."/0__
. 7.13 - Dedetrzaçào, desinfecção, desinsetização, imunização, hlgienlzação,l cesranzecão, pulveriza ;30 e congêneres. _ _ _ :3%_~
I 7.14 - Florestament9, reflorestamento, semeadura, adubaçãO. e congêneres.. 3%_ -1
I 7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 2'lo~
I I.lb - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, I

II açudes e conçêneres. 3% !
7.1/- AcOnlpantia;1ento e fiscalização da execução de obras de engenharia, - I
~uitetura e urbanisf!,lo. 3% _~
7.18 - Aerofotogrametria (Inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, :
levantamentos topográficos, bati métricos, geográficos, geodésicos, geológicos, i
eofísiccs €UQ~neres. _ _.--l% Li

7.19 - Pesquisa. perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, ii testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com
ex lora ão e ex lota ão de etróleo ás natural e de outros recursos naturais. 3% __ 1

7.20 - NUc!~3~.ç!~_ bombardeamento de nuvens e congénere_s. }~

8 - Serviços de etfucaçãõ, ensino, orientação pedagógiéae- eduGidonal,instruçãó-,-- - ~--1
tr~inamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 3%_,

iJ!~01 - Ensino regula~ pré-escola~, fundamental, médiCOe superior. . 2'~
I 8.02 - Instrução, treinamento, onentação pedagógica e educacional, avaliação de ;Iconhecimentos de~~er natureza. . 3% ~-l
~_ Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres_ 3%
i 9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis,

~

apart-service condorntníats, flat, apart-hotéis, hotéis, residência, residence-service,
suíte service, hotelaría marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação
por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, I

quando IncluídO no preço da diária, fica sUjeito ao Imposto Sobre Servi o . 3% ~
9.02 - Agenclamento, organização. promoção. tntermeotação e execução de I
rogramas de tunsm~p.?~~los~ag~n~excursões, hospedagens e congêneres. 3% -J

9.03 - Guias de turismo. 3% 4--1
i 10 - Se~~~nter~--::-~êneres. -----~-=--~% j
10.01 - AgenClamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros. de I
cartões de cré~...Q.~nos de saúde e de planos de previdênCia pnvadê!-=---___ _ 3% 7
10.02 - Agendamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores I
mo~liári_os e contratos quaisquer. __ 3% 7 1
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade i
indus~~tística ou literária. 3°/~
10.04 - Agenciamento, corretagem ou interrnediação de contratos de arrendamento I
mercantil leasin~ fra!1.9.uia(franchising) e de faturização(@ctoríng). 3% _.7 _

110.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis,

lnão abra.ngido.s em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito
de Bol?a~ d~_Merc.?.do~Futur~ p.Qrauais9.l:l~rtleio~_. . 3%. 9 _J

I 10.06 - A.gendal1]e~~_~arítimo. __ .__ ____ J% 7



~õ2-=-ASsistêncla técnlca.-- ------.~. ----- - -=3% 7 !
I 14.03 - Recondlclonamento de motores (exceto peças e partes empregadas, I

~<lU~ fica,!, ~uJ~.!'as_a2.]CMSl __ _ _ 30/'2..- !11.4.04 :-~ecauchl!!~~..Q.~eneração de pneu~_ _ _ _ 3% 4 j
, 14.05 - Restoureçào, recondiclonernento, acondicionamento, pintura, benertoarneruo, 11

llavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte,
reco~_.QQlimefJ1Q, .Plªstificação e congêneres, de ob·eto~uaisquer. 3% ~.J

! 14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
I montagem Industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por
, ele fornecido. 3% 'l I
I 14.07 - cOlocã'Cãõ(je;;:;õi(j\Jr-asêCÕngêrieres.------ --3°1;41
U4,08 - Encaderna~_~~ão e douração de)iVros, revista~~~êne~__ -- 3"(0 -~
I 14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for forneddo I
I oeío usuário fin~~eto aviamento. __ . ._..._..__ . _ ... .___ _ _ 3% ~rl4:1õ - Tinturaria e lavan~i~. .__ ... __._. _.___ _....l~t-j
11.t11 - TaPf:!çaria e reforma de estofamentos e.'!'..geral_. ... 3%~ J
lli,lL-::-~nilari~ lantema~ . . ~...1 I
I 14.1~.Carpintaria e serralh'!!:!a:.-._. . . __ ..]0-L. 4 .
i1S- Serviços relacronados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 1
I prestados por Instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou
I por Quem de direit,-,,0"'c'__ :-- ---,__ -..,.._---, __ -::--:-_i 15.01 - Admlnlstrãção de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de créditoOu··-
: débito e cor. ê!1eres~e carteira de dientes, de ch~ ues ré-datado~..,gsongêneres. _ 5%
15.02 - Ab rtura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos
e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a

f manutenção das r~ferid~ conta~ªtivas~natLv~_ ..._ .. o 5%

\
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos,
de terminais_ de? endimento e .~lJens ~~pamentos em ger9l... ....2%__
r 15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
~ idoneidadeLatestado de ca~ddade financeira e congêneres. __ 5%

1
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastra I e congêneres,l
inclusão ou exclusão no cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -CCF '

Iou em9.!:@.!squer outros bancos cadastrais. _ 2.°/~_
15.06 - Emissão, reermssão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores;
comunicação com outra agência ou com a administração central; Iicenciamento
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenclamento fiducíário

~ou depositário; deyolu ão de bens em custódia, . 5%_

1
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por

I
qualquer meio ou processo, índustve por telefone, fac sirnile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
i banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações I
i~!atlv.as.~ontas em ~r!!l, n0r:..9..ual~er m~O.i>U..2roce~o-,- . ._ ':l'l'o Ir í5.0ii - errussão, reemlssão,~teração, cessão, substmnção, cancelamento e registro de --1I contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão,

concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços
! relativos à abe,LtulÊ..9,.eg<iQito, para g':i.alsguer fins. .______ _ _ 5%
i 15.09 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, Inclusive cessão de I
! direitos e obrigações, substitinçâo de garantia, alteração, cancelamento e registro de I
(...contrato, e dernars serviços_~ê.flonados ao a~fl9~~nJ!L~~.L. .í0~_j
I 15.10 - Serviços elacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, !I de tílulos quaisquer, de contas ou carnês, de cârnblo, de tributos e por conta I

i de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrôruco, automático ou por
l~áqujnas d~ a~f29ime..!'.!0Lf0i.n.~c.!'!'~nlO__º~.2.?!,Ç,~ode S22~!l!!.Çêl, rec~bi~nls>. __. . _

5%



--

iOü Pãgarnento; emissão decã;:;;iS;-fichas de rompensação,-lInpressõS edOOlmentos

I~i?fie~6evOiuçao d_.etítuIO~, protesto de títuiõs-;-sustação deproteslo, manulenç~o de- ?.O/~ - -1
~Itulos, reaprese.~ao de t1tulost.-?..9.-emalsS~rvIÇOSil eles relacionados. syo__ J
15.12 - Custódia_e~ geralLinclusive de títulos e valores rnobtuártos. . -.2J..'?.......-_._.l

13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, !
rrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro :
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, i

: fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; rorneornento, transferênoa,
I cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito de importação, I
! exportação e garantias recebidas; enwo e recebimento de mensagens em geral 'I
I r.elaçio!:,a.Qas_il_.QQ.e.@çQE:!.§..decâmbio._ _ J~o__..__
I 15.1q - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
I-:-I1"12.9Tlé~i.Ço.Lcartão de crédJJ:2Lcartãode débito, cartão salário e congêneres. .._ ~%_ _ _ I
I 15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, ;

~

ncl.usive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer me.iO.ou I
Q.!:ocesso,inclusive em ~rminais eletrônicos e de atendimento. __ -'--- 5% j
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de iI ordens de ~aQàrnento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou I

I processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, I
~entos e similares, inclusive entre contas ~~éll. .. 5% ~
I 15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição I
I de che ues quaisquer tJlvulso ou por tal~.:.-.__ 5%-----J
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou I
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e I

1\. renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de qui ação e I
. demil~ se~~..!:..e~cionados a cré..5!i.t2_,imobillário-_ _ _ _5% _ -- I

!-:~6-:"krvjÇos...9~t@n~rte ~ureza municipal. -:_=.=====-=----=-4%-==·~
[J6.01 -. ServiçQ?l!.e transQorte de natureza muniapal___ _ .1%' _
I
Li? .:..Serviços de apoIo técnico, admínistrati.;o, JUrídiCO,cOf]!ábil, comerc@.L~ congên~es. 4% j
I 17.01 - Assessona ou consultona de qualquer natureza, não contida em outros II itens da lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento
~..Q~os ~ln12rmaçõe~~.9..!:@J.g.tJer natureza, inclusive cada2.t1oe similares. __ ~()/o ...-l __
1702 - Datilografia, dlgítação, estenografia, expediente, secretana em geral,

1 resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio
L~ Ir:'fra-es!rutu~a ad!:!!lnlstr~tiva e cOQ9..ênere~ _ _ __ _ 4% 4 I
I 17.03 - planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, -- ------ ""]
\ financeira ou administrativa. _ 4% '\
I 17.04 - Recrutamento, agencial"!!.<:nto, seleção e colocação de mão-de-obra_. 4% 4
I 17 05 - Fomecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporárto, inclusive de
I empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contatados pelo prestador
I ue serviço. 4~J
17.06 - Propaganda e Pt:lbIiCldade,lnclu-;,;epr=;;moção de'vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração d desenhos, textos e I
demais materiais pubhg!á!los._ _ __ _ __ _ 4% 1L j

1?,07 - Franquia (franchising)_ 4% _ !
117.08 - Perícias,~!:!.dos, ex~es ~~!.:.~lrsesJ"~cnica2.:-. ~o __2_l
17.09 - Planejamento, orçaruzaçao e administração de feiras, expostções,

I congressos e co~neres. . ~~a _ ?..-'
i'n.lO - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de
I alimentação e ~bidas,..9.ue fica sujeito ao ICMS). . . ~~~o_.__1
liZ.l !_-_A91Ili!}i2.tr~...9 ~'!!.ger.?IJ!nçlu.?i.~ed~ ben~ ~cios d~erce!.!:.~ ... '!.!? .J

\



ill.12 - Leilão e congêneres.-=-= ====.,-_. _._. _
i 17.13 - Advocacia.liL.E - Arbitragen:!..á~_~al9uer eSpede, inclusive jurídica,
i 17. t5 - Aud7-,i-,'-to'-r.'-'ia"'. 7"

ti7.16 - Analise de 0..!:9,~ni?aç50e Métodos. _
17.17_- AtL!~!~..,Çalculos técnicos de qualquer natureza. .

! 17.18 - Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares. ,_ _4v~_
lJ2J9 - çons':!!,tQ[la_e,Essessoria econômica ou fjna:!..c~a-,-._ _ _ 4°;'-,,-o~_-<
~17,20 - ~t~i.~l@. , 4%_ --i
!,l].{L=-CObranca em geraL . o 4% '
! l7.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,
I gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a !
~ e em ger~l~aClonad~a-2~ões de faturização (factoring).__ 4% I
L17.]1.- BJresentaçãope Q~~tras,--conferênci~,-_~~minários e congêneres .. _ 4% ,--1
! - _. -"--'-"-' --,-- - -- ---- - --- - _. --_._----
i 18 - Serviços de regularização de sinistros vinculados a contratos de seguros; - '-1I inspeção e avaliação d riscos para cobertura de contratos de seçuros: prevenção
~,~~nCla de riscos seguráveis e co~êne~~.
I i8.0i ' Serviços de regularização de sinistros vinculados a contratos de seguros;
I ífl!>~et;ãú t= avaheçâo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção
~.9~rênCia d~iscos seguráveis e cq!}gêner~ , ...:.4°__Vo,--7__

\1g---s-e-rv-iços de distribuiÇão e venda de bilhetése'dernals-p-rod-u-tõs de loteria, ---1
11

~

bingOS' cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive
os decorre..Q~,sdeQtulo~e capitalização e con êneres. __ 5%_ ---1
19.01 ,. Serviços de distriburçâo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,

! bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêrmos, Inclusive I
L2.~,decorrent~_Qe títulos de capitalizacão e congêneres. . ._~o~
!

t 20=-Sérviço:S- portllá;:;Õs, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários,------"1
! ferroviários e.~etroviários, . _, 5%
I 20.01 - Serviços portuános, ferroportuártos, utilização de porto, movimentaçãoI de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação,

I
desatracação, serviços de prancaqern, capatazíe, armazenagem de qualquer
natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de

! apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços armadores, esnva,
conferência 10 i,~c~~ongêner~~.:.... , o _ 5% __ ,
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação

I de passageiros, armaz.enagem de qualquer natureza, capatazia.
I movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços I

I. acessónos, movirnenteção de mercadorias, 199is~a e congêneres. ,__ 5~_ --11'.
I 2U.03 - Serviços de terminais rodoviários, Ierroviários, metrovrános,
i movimentaçãn de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, loqístíca i
, es.onÇjêne@s'-. 5% I

-"--''1__ __ .__ J
21'::'seNlços de7eg;SírospúbliCos,Cãrtoráriose notariais. ,---.?.a!~--1
21;01 - S~~s de registros públicos, cartorários e notanars. 5% I

! ----"- 1
r'2}':::se;v;ços· de-exio.@ç,~~ de rodovia. -- - - - _.-- - - 4% 1
122.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio- ----I
dos usuarros, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção,

I melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação,
! morutoraçâo, assístênoa aos usuários e outros serviços definidos em contratos,
L atos de,c()nç,e~sªo_ot,!º~~missão_ou em normas onoats. _

4%
I

..J



r---- - --- .--------- --- - -- -
In=seNíços~~~~comurllca-çãÕ .;;;s~,desenho industrlal~C:Qi!~e~es. --~-j
123 01- SeN5"'d~ p,o')"m'ção , ",m""i",~",J, d"",ohoiOdUl!'1i!L'_~"9.!o""~4% 7-j

24 - Serviços de chaveiros, confecção de certmbos, placas, Sinalização visual, I
L.._b.anners,ade2ivQs ~on9..ê~r~. _ _ _ _ --"-"/'!.-_.:' __I

I 24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
~,:!!:!e~ §..d~i'.IQ?~ ~Q9..~!ler~s: _ __ 40;2-.1. --j

~--_._--_.._---------_._---------- - - ~
t 2,?-=_Serv)çQsfun~_rªlJos~_ _ . ~___ I

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquítes: -- -'1
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou j

restaura -o de cadáveres . . . --1.% __ ~
,-25.02 -- Cremação de cO!Q.o.~..Q?rtes de cor.QoscadavéricQ?,. __ . . 4% ,
: 25.03 - Planos ou cO,!lvênios funerários. ~o/~ __,
, lS 04 - 1\1anutens.ãº-~~~ão de ja3!90s e cemttéríos. 4~ I

-J
!
I
I

,1------------_._- _
I 26 -- Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,I objetos, bens ou valores, mclusive pelos correios e suas agências franqueadas;
: courrier e congêneres_. . .
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas açêncas franqueadas;

4%

-----------------------·-2o~-----1.l.c..Serviços d~ ass~êncla social. _ --.------i

~Jl1. - Serv!.Ç9.?_óeassi~oQ?L_ ~~---j

!_.?~_-ser;:,iÇõs dêav~liasão d~_bens_~servi~~~_ q\@lq~er natureza=-- ~.%__ ~
11_~L9LSery~Ç9~.ge~yalta~oJ!~e~ e serviços..Qe...,9ualquernature~ _ _ __ 5% __ .~

09 - Serviços de bibliõtéCõnõmiã.- __==-===-- -_.--------3%-1
~12:.0L:-ServiçQ? de biblioteconomla. ...Jy
~ se;v!çÓS- de-b,oÍ'~2!otec",'õg"e """i"'-.__ o ----- ,2% _~

- Serviços_de bLol~ biote9:!º.!29!9~CJ1!!~~ ~o~ I
- - .- -----------'

~

1 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, !
elecomurucacões e conqêneres. . . ~0l.~ -.-J
UJl - Serviços técrucos em edificações, eletrônica, etetrotécmca, mecânica, ;

r-telecomurllcaS;õ~~ÇQn.ge~e~_- . . .__ ~_Of!? _

l. 32~ serv~..E~desenhos técnico~. --- --_===----:-=--=~~-----40/0- --
32_01 -_~e!:"Jç,os d~~~ho~técnicos.____ ..:',% __ ...1

1--_____ --- ------- ---- - .J
33 - 5ervjQ'>~~ Q.esembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. ~ __ ~
3~:OLS~ry!Ç9s_9~_Q.esel~b(:!ri~çoa.Q~aneiro, comi~~rios, despachant~~S2..n~_n~r~s_:_4'Y~__ ~

I I
I

l1=-~rv;çQs de investigações Rarticulares, detetiv~_~ C2.r:gêneres. ------- - -50/0 - -:
r34.0L::2~~OS de investigações ~.!!iculares~~tlves e congêneres. 5% o,

I~~. -_.__ ._------------- --------_.- ...•U5 - S~!:"jços d~.!:.eQº__r:!~~~s~soria ~elmjJf3!n..?!l."JQ!'l.@l.!2moe relaçõ~s..P.ública2.'___..?~~_ _J



~~.Ol __ SCry!s;Q.Sde_~Q.lj:af!e~ ~ssessorla de im rensaJ~nalosmoe-;:-elàçõe~tíjjfas.cJ%_.-<
, I1--------- -- - -- - -- - - - .___ _ _ ....-1

i 36 - Serviços de meteorOlogla. 5 Vo
U6.Ql - S~!".!Q:l.?deJ:!'leteorolo~ =_=-=- =-- ,,=--5 % ---1
I

~\

I _ _

[]!L-Serviços de museologla.. _ __ _ __
~.38.0l - ServlCOSde museo~ __ _ _

! 39. -. ~r~içosj.~.oiíriy.~~ª-.e Iã.QTciãÇâ2: __ ·__ -=-= - ~-=-=:. ---- ---- 5%
I 39.01 - Serviços de ourivesaria e lapldação (quando o material for fornecido pelo

p:=::dor ~~se~çoL_. . . :: :

[40 : ServiS;.Q~relati..l'.o~obr~? de arte sob encomenda. 5%--I
L40.Ql- Obras de arte sob encomenda. -=S:.;'l:.;:./o_---I_-'



ANEXO I A LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
1. INDÚSTRIAS

1.1 até 10 empregados
1.2 de 11 a 30 empregados
1.3 de 31 a 70 empregados
1.4 de 71 a 150 empregados
1.5 acima de 150 empregados

UFMI

8
10
15
21
36

2. COMÉRCIOS

2.1 Supermercados
2.2 Posto de Combustível e Derivados de Petróleo
2.3 Depósito Fechado
2.4 Demais Estabelecimentos Comerciais

5
5
2,5
2- 3. PRESTADORES DE SERVIÇOS

3.1 Estabelecimento Bancário e similares
3.2 Hotel, Motel, Pensão e similares
3.3 Ofidna de Conserto em Geral
3.4 Casa de Loteria
3.5 Estabelecimento Hospitalar
3.6 Laboratório de Análises Clínicas
3.7 Estabelecimento de Ensino, por sala de aula
3.8 Barbearia e Salões de Beleza, por número de cadeira
3.9 Cinema e Teatro
3 10 Clubes Dançantes, Boates e similares
3.11 Bilhares e Quaisquer Outros Jogos de Mesa
3.12 Boltche, Bochas, por número de pista
3.13 Exposição, Feira de Amostra, Quermesses
3.14 Circo e Parque de Diversões
3.15 Outras Diversões Públicas
3.16 Salões de Engraxates
3.17 Tinturaria e Lavandena
3.18 EstabeleCimento de Banhos, Ginástica e similares
3.19 Corretores e Despachantes Jurídicos
3.20 Demais Prestadores de serviços

33
5
3
5
5
5
2..,
L

3
7
4
2
3
12
12
1
2
3
2
2.

4. DEMAIS ATIVIDADES

4.1 Demais Atividades Não Contempladas Anteriormente 4



-

ANEXO II lEi COMPLEMENTAR N0 01, DE 04/12/03.
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO

UFMJ~' -, S~.
16 -
21

31,50

1 INDÚSTRIA
1.1 até 10 empregados
1.2 de 11 a 30 empregados
1.3 de 31 a 70 empregados
1.4 de 71 a 150 empregados
1.5 acima de 150 empregados

2 ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, EXCETO OS CONSTANTES NESTE ANEXO
2.1 sem empregados Oll O 1 empregados
2.2 de 02 a 05 empregados
2.3 de 06 a 12 empregados
2.4 de 13 a 26 empregados
2.5 de 27 a 50 empregados
2.6 acima de 50 empregados.

3 ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS EXCITO OS CONSTANTES
NESTA LISTA
3.1 sem empregados
3.2 de 01 a 03 empregados
3.3 de 04 a 10 empregados
3.4 de 11 a 20 empregados
3.5 aorna de 20 empregados

4 Estabelecimentos bancários, financiamentos e investimentos de crédito
5 Hotéis, Motéis, Pensões e similares:

Até 10 quartos:
De 11 a 20 quartos:
Mais de 20 quartos:
Por apartamento:

6 Corretores, despachantes e prepostos em geral
7 Casas de loterias
8 Postos d serviços para veículos
I) Depósitos de inflamáveis, explOSIVOSe similares
11 llnturanas e lavanderias
12 Salões de engraxates
13 Estabelecimentos de banhos, duchas, massagens, ginásticas, etc
14 Barbearia e salões de beleza, por número de cadeiras
15 Ensino de qualquer grau ou natureza, por sala de aula
16 Estabeleornentos hospitalares:

Com até 25 leitos:
Com mais de 25 leitos:

11 Laboratórios de análises clínicas
18 Diversões publicas:

Cmernas e teatros com até 150 lugares:
Cinemas e teatros com mais de 150 lugares:
Clubes dançantes, boates, etc.:
Bilhares e quaisquer outros jogos de mesas com até 03 mesas:
Com mais de 03 mesas:
Boliches, bochas por número de pistas:
Exposições, feiras de amostra, quermesses:
Circos e parques de diversões:
Qualquer espetáculo ou diversão não induídas nos Itens anteriores:

42
72

J,30
5.25
10,45
15,65
26,10
31,30

1,60
2.90
3,95
5,50
7,85
90

5
7
10
2
7
7..,
I

7
2
2
3
2

2
3
4

5
7
7
4
6

1,50
2
35
16



19 Empreiteiras e incorporadoras:
20 Agropecuária:

Até 100 empregados:
ACima de 100 empregados

21 Demais atívir1<1dp~não roosrantes nos itens anteriores

ANEXO m LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 04112/03.

4

5
7

"

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
ESTASElECIMENTO EM HORÁ.RIO ESPECIAL

Por ano, para prorrogação de horário
I - Das 18:00 até às 22:00 horas
II - Além das 22:00 horas
III - Sábados, além do horário normal, e domingos

-

UF ·11
3
4
5



ANEXO IV LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE PUBLICIDADE

N° ORO. DISCRIMINAÇÃO UFMI
01- Publicidade relativa à atividade no local, afixado na parte externa

de estabelecimentos Industriais, comerciais, agro-pecuária, de
prestação de serviços e outros: por ano e por m2 0,30

02 Publicidade de terceiros, e afixada na parte externa ou interna de
estabeteornentos Industriais, comerciais aqro-pecuána, de
prestação de serviços e outros, por ano e por m2..................... ..... 0,30

03 - Publicidade em cinema, teatros, boates e similares, por meio de
painéis e dispositivos, por mês e anunciante 0,15

04· Publicidade em Qualquer veículo que contenha modalidade de
ouoüodade escn a; par veículo e por ano...... 1.80

05 Publicidade em qualquer veículo que contenha modalidade de
publicidade sonora; por veículo e por mês '.. 2

06 - Publicidade por meio de projeção de filmes em cinema, teatros,
e similares em vias e logradouros públicos; por mês e por
unidade , 0,06

07 - Publiodade provisóna por meio de cartazes. por unidade.............. 0,06

08 - Publicidade em mesas, cadeiras, bancos e outros instalados em
passeios e logradouros púbhcos, quandO permitidos; por ano e par
uuíuade 1

09 - Placas de contratantes de serviços em construção e de vendedores
de artigos aplicados nas obras em execução .

10 - Publicidade em pano ou outro sistema atravessando a rua, quando
permitidos por mês e por metro 0,25

11 - Publicidade veiculada através de out-dorts) por
metro quadrado e mensalmente 0,30



MOSTRUARIOS

12 - Colocados na parte externa do estabeleomento, Quando permitido; por
ano. 030

13 - Colocados (ora do estabelecimento, quando permitido; por ano ..... 0,50

14 - Anúncios e folhetos de programa, distribuídos nas casas de diversão;
por ano e por firma patrocinadora 0,20

15 - Exposição de mercadorias, sem venda de artigos; por m2 ou fração por
dia 0,20

16 - Folhetos, anúncios ou impressos de qualquer forma lançados na via
púoüca: por dia... 0,30

17 Cartazes de papel, colocados em andaimes, muros, etc; cada
10 cartazes, por dia 0,30

18 - Quad os apropriados, Quando permitidos, para a afixação de cartazes,
por m2 e por ano......................................... 0,10

NOTA: Em qualquer hipótese, a taxa mínima a ser cobrada anualmente será de :

L: Lurrunosos .
2 - out-coor · ··..·· .
3, - Outros sistemas .

0,50 UFMI
1S UFMI
0,50 UFMl

ANEXO V LEI COMPLEMENTAR N0 01, DE 04/12/03.

TABELA PAf3A COBRANÇA !AXA DE INUMAÇÃO, EXUMAÇÃO, TRANSFERENCIA,
CONSTRUÇAO E CONCESSAO DE SEPULTURAS.

I No·õE .. I------- DISCRIMINAÇÃO IND/UFl'lI

~RDEM I .-1- ----
101. - ~epultamento em Terreno comum (geral) com temporalidade I
, m'!]lma ='-'-'.=.:..:.:c=:::: ..==,.::.. .."",.
i~~-=-=I~:::'~:'~j'''qO~.~.t~po:~~d='~~~··:'·~T
l~ __1- ConcessãQJIe usoJ:!.q,l~~o pJ temporalidade máxima: 2S anos. I
!05. _.~nstrução de Gaveta (cad& ~:=: ..:.::.=-I
I II~~-1-.: Construç[o de Jazigo Simples(cada) ,- -- .1_.__ .

t~lF,,,,,m,"to d'G",~,("d,) , ~6---1
. 08. .._ ..lco~rvação do Cemitério (m2) semestral L.....Q,~-.-J

I
J,5l ~

118

236 ~

2612~__ J



ANEXO VI LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE UCENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS
LOGRADOUROS PÚBLICOS

1. FEIRANTES
por feira, 0,03 UFMI por metro linear

2. VEÍCULOS UFMI
por ano:
de aluguel para passageiros
de aluguel para cargas
ônibus
reboque

2 UFMl
3 UFMl
5 UFMI
9 UFI"1J

3. AMBULANTE FIXO
por ano: 6 UFMI

4. AMBULANTE CIRCULANTE
por ano: 6 UFMJ
por dia: 1 UFMI, no máximo de 03 dias.

~ BANCAS DE JORNAIS, PERiÓDICOS E REVISTAS
anualmente por metro linear: 3 UFMI

6. QUAISQUER OUTROS CONTRIBUINTES NÃO COMPREENDIDOS NOS ITENS ANTERIORES
por ano: 6 UFM



ANEXO VII LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E LICENÇA DE OBRAS

I~~DEM Dj DISCRIMINAÇÃO I~FMI-l

. 01. i Construção e ampliação de restdênda, barracões, edifícios, etc, I~----IQ2r m2--'-'-' = .::.:.:..:..:.'-'.:.'-'-~_O 05

l.::...fonstrl!Qí.o~e.-99@.!l~ telheiros e abrigos por m2 '"="=:, -º/Ol i
--1- Estrutura em. concreto arn]?do ou -'-~epor mL ·..· ·..1 0,03-1

- Constru ·0 º~ai9..uíse ou tQ!9_o~r m2 de Qroje~o horizonte.. . 0,09

105. - Reformas, reparos ou demolições: I
I 05.1 A é 30(trinta) m2, por unidades 1,13
f---.--.- -+95.2Po~ m~ excedente a 30 m2 ~ ...:.:.:.:.:...~ ..:..:.:..:.:.:..:.'-'.:L.Jh~~

Q~.. .)çoncess-ª?_ou ato de condllsão de obras, por m2 de área eºifica~I __ º'º~_.J
07. I_AL~~_ de Lice.DS.êpara construção ou reforma por préc:!~:.:= ..~~,83 I
08. I;1~~:,"d~"~e~~pô'~ô~"O~O~~~'fi~~~PI~:~P~~ I 0,71 J
·09. 1. Revalida ão de alvará d~ constr~o ou reforma por unidade :.:.:.:.:..:..L.J.é!.L

~

II0. I- ~va.!:~ de licença par9~uenas obras ,..= ,=. "".. \ 1,13
1. !- Alvará de licença para Armação Decorativa, Barraca, Carreto ou I '
___ -+-1 :...:Pa::..cr~.de Diversões , :.,..-....b-ªª- ~

\
12. i Vistorias: I

112.1 Casas de Espetáculos, por lugar oferecido ao público 1 0,02
I I 12.2 Sedes de clubes a associações em geral por m2 0,01

I
112.3 Circos e barracas e quermesses \ 2,68
! 12.4 Parque de Diversões, por aparelho por dia 1,42

I
I12.5 Outros prédios, obras ou Instalações; por m2 ~ 0,02 I
12.6 Arruamentos e loteamentos por m2 de área loteadas 0,02 !

+NOT~E)(duída as áreas doadas ao município -----1
• I

13. I~~::~~ 1~~!~~s.~~~~s..n~~.e.s~~.~:f~~~~..~~s.~~..t.~~~I.~ : ~ 0,02
. ~r:!:etro quadrado .=.:.:.:.,.:.:..:.: ..=::::.: ..................................•. .:=,,:..:..1. ;c0c:::0.::..1_-,

NOTA PARA O ITEM 14 - VALORES DE MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO IMOBILIARIA PARA
EFEITO DE LIBERAÇÃO DE AUTO DE CONCLUSÃO DE OBRAS. VALORES EM UFMI



11.4 -Cl.ASSE/CATEG. _.-'=.U~Ojl _-.fRlME. IRA -=r=-M5E~~A ~'iCO~~~lC.A I
fAPARTAMENTO _11.4~ -__ _ 7,43 .- _.. -- .;'-- - : .3YI I
IFS-CRTTÓR'\õ- -- _. l.!~~ 7L13 - _ 1--- 2<QQ.. - .~' -3'L4 _. 1
L!._. -,._- .. -' ". • 5 80 ,J _
\ RESlDENCIA --t-l142 1_?143_. =1-- _. =-----...._-'-.'- ii ----i 98 5 80 4 71 .1.,2º-_ ..jUSTR1A~ _. 6 .:J.C -- 471 - -. 2,9D

MERCIAL 6 98 ...-?I.llQ_-t--- 698=F- .0. ItESPECIAL 9 06 8 38 ----= -- I J
AREAS I A~~a I De 201 M1 até De 10l M2até Até 100 M2

~ 401 M~ 400 Ml 200 M' __l .____

S = 2,5 'lIo ( Área Construídax Valor do M] de Construção).1.5 ..

085.: Tabela I - Valoresda Mãode Obra de ConstruçãoImobiliária para efeito de Liberaçãode Auto de
Conclusãode Obras.

ANEXO VIU LEI COMPLEMENTAR N0 01, DE 04/12/03.

TABElA PARA COBRANÇA TAXA DE LICENÇA PARA ESCAVAÇÃO E RETIRADA DE
MATERIAIS DO SUB-SOLO

NO ORD. DISCRIMINAÇÃO
UFMI

01· Taxa anual por contribuinte
2,36

NOTA: Esta taxa será sobrada juntamente com as demais taxas incidentes sobre as
atividades possíveis deste tributo.

-



NO ORO. f)!SCRIMINAÇÀQ

ANEXO IX LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE

UFMI

Q1 - Requerimento, petição ou memorial, por unidade 0,50
02 - Certidão, Independentemente da busca, calculada em separado, por unidade .. 1,00
03 - Buscas em papéis, livros ou similares arquivados, por ano pesquisado 1,00
04 - Transferências de Alvará de Licença por alteração da razão social, mudanças

de endereços ou ramo ou de aüvtdaces de negócio comercial, industrial ou
de serviço , , 1,44

05 - Cadastramento, emissão, substituição ou cópia de aviso-recibo, por unidade 0,30
06 - Emplacamento de imóveis, por unidade 1,22

NOTA: O contribuinte recolherá o valor da placa, fixado por Decreto.

07 - Apreensão e ou Depósito de Bens móveis, semoventes e mercadonas:

07.1 - Apreensão de:
a - Animal cavalar, muar ou bovrno. por cabeça , 3,06
b - Animal lanígero ou caprino, por cabeça ...............................•................................. 2,48
( - Animal canino, por cabeça 1,44
d - Veículo motonzado, com duas rodas, por unidade 2,48
e - Veículo motorizado, com três ou mais rodas por unidade 6,14
f - Veículo não motorizado, por unidade 2,48
g - Mercadoria em geral, por apreensão : 2,48

07.2 - Depósito de:
a - Animal cavalar, muar ou bovino, por cabeça/dia 0,30
b - Ar1imal lanigero ou caprtno, por cabeça/dia 0,30
c - Animal canino, por cabeça/dia 0,30
d - Veículos motorizados, por dia e por veículo " " 0,30
e - Veículos não motorizados, por dia e por veículo 0,30
f - Quaisquer mercadorias, etc., p/dia, kg, m, unidade 0,30

08 - Emplacamento, colocação de cruz, grade ou similar em sepulturas por unidade colocada
................................................. , 0,61
NOTA: A Prefeitura somente fornecerá a placa, cujo preço fixado por Decreto, deverá ser recolhida
Juntamente com a taxa de colocação.
09 - Expedtçâo de atverá para funcionamento do comércio 0,50
10 - Emissão e pastagem de carnê de IPTU(lmposto Predial e Territorial Urbano) e ISS(lmposto Sobre
servrços) 0,20


